
PREFEITURA MUNICIPAL
*

Estado do Paraná

TNEXTGIBILTDADE DE LTC|TAÇAO

No 312021.

OBJETO: Credenciamento de serviços especializados de
técnico de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta
e nutricionista.

VALOR MAXIMO - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

DotaÇões

Exercíci
oda
despes

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2021 1830 06 002.12.361 0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1840 06.002.12.361.0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1850 06.002. 1 2.361.0210.2016 104 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2021 2330 06 004.1 2.365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2021 2340 06. 004. 1 2. 365. 027 0.2020 103 3.3.90.39 00.00 Do Exercicio
2021 2350 06. 004. 1 2. 365. 027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2021 2810 08.001 . 10.301 .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2815 08. 001 . 1 0.30 I .0320.2025 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2820 08.001. í 0.30 1 .0320.2025 303 3 3.90.39.00.00 Do Exercício

NOVA SANTA BARBARA 01

GHAMAMENTO PÚBLICO NO 112021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50/2021

|NSCRIÇÃO : De 28t06t2021 à 02t07 t2021.

DOrAÇÃO

Rua Walfredo BittcncouÍ de Momes n'222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bfubara-
Paraná - wN\r,nsb.or.gov.br
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DEeARTAMENTo MUNtctpAL oe eoucaçÃo
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, a (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Báôara - Paraná

02

C O R RE S PO N D E NCIA I N TE RNA

DE: SECRETARIA MUN. »r r»UCeçÃO, EShORTE E
CULTUR.A

N' 040/2021

Dara:26/05/2021

,ARA.. STCÀ-E' TA R IA D E A D MI N I S TRA o

ASSLINTO.. C HAMA DA P U B LI CA

Tem a presente, a finalidade de solicitar de Vossa Senhoria que seja

realizada Chamada Pública para a contratação de nutricionista, por um período de 180 (cento

e oitenta) dias, para atender as demandas da rede municipal de ensino quanto ao Programa

Nacional da Alimentação Escolar.

Atribuições do nutricionista:

O nutricionista é um profissional essencial para a adequada execução do PNAE.
Compete ao nutricionista responsável técnico (RT) assumir as atividades de

planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação de todas as ações de

alimentação e nutrição no âmbito da alimentação escolar, calcular os parâmetros

nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações nutricionais,
avaliação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e

qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ),
planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, arÍnazenamento,

produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos

produtos, observadas sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias, planejar e

coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução

de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras

alterações inovadoras, no que diz respeito ao preParo, ou para avaliar a aceitação dos

cardápios praticados, observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais

reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados, estimular a identihcação de

crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, para que recebam

o atendimento adequado no PAE; elaborar o plano de trabalho anual do Programa de

Alimentação Escolar (PAE) municipal ou estadual, contemplando os procedimentos

adotados para o desenvolvimento das atribuições; elaborar o Manual de Boas Práticas de



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA 03
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, ? 143\ 3266j222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, E (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Báôara - Paraná

Fabricação para o Serviço de Alimentação; desenvolver projetos de educação alimentar e

nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e

ambiental; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas

atividades, participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros
alimentícios, segundo os padrões de identidade e qualidade, a fim de emitir parecer
técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos
mesmos no processo de aquisição dos alimentos; elaborar fichas técnicas das
preparações que compõem o cardápio; orientar e supervisionar as atividades de
higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de
alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de gêneros
alimentícios; participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal do PAE;
colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, orientando
estágios e participando de programas de treinamento e capacitação.

Solicito ainda, que o contratado cumpra uma carga horária de 20 (vinte)

horas semanais com remuneração de R$1.400,00 (Hum mil e quatrocentos) reais mensais.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

arec tsraz le LímaI

Seoetária Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura

Ponaria N" 35

Recebido por:
ome rnatura

?b roS rzo|



PREFEITURA M UNIC!PAL

a

NOVA SANTA BARBARA
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde N" 173t2021

PARA: Secretaria de Administração DATA:28105121

ASSUNTO: Solicitação de abertura de Chamamento

Mediante Autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito a

Vossa Senhoria, a abertura de chamamento público por um período de 06 (seis) meses para

contratação dos seguintes profi ssionais:

o 02 (dois) Técnicos de Enfermagem, para realização de plantão de"12 horas,

para suprir a demanda de atendimentos/internamentos no período noturno das 19 às 07

horas, pois antes da pandemia conseguíamos que apenas um proÍissional de enfermagem

permanecesse na Unidade de Saúde no período noturno. Com valor de R$ 2.200,00 (dois

mil e duzentos reais) mensal; f 2 '- \.4oo,
. 01 (um) Fisioterapeute com carga horária de 20 horas semanais, pois a

Íisioterapeuta concursada encontra-se gestante, impossibilitando a continuidade do trabalho

no atendimento de contato direto ao paciente, pois a mesma não foi imunizada contra a

COVID 19, devido a não disponibilização de doses para o grupo de gestantes. Sendo assim

a mesma se encontra susceptível a contrair o vírus o que pode causar grandes danos tanto

para a funcionária quanto para o bebê. Além do mais a mesma irá usufruir do direito de

licença matemidade. Com valor de R$ 2.í00,00 (dois mil e cem reais) mensal.

o 0í (um) Enfermeiro Padrão, com carga horária de 40 horas semanais, pois

segundo regulamentação do COREN é necessário a supervisão deste profissional durante

24 horas na Unidade de Saúde, sendo assim necessitamos desta contratação pois a

unidade funciona 24 horas e não temos todos os profissionais no quadro de enfermagem.

Com valor de R§ 4.600,00 (quatro mil e seiscêntos reais) mensal.

Segue atribuições em anexo.

Atenciosamente,

n Souza
S I de Saúde

ASS
Recebido por:

Nome DataÍa
toS r Zo?/2e

Rua: Antonio Joaquim Rodrigues s/n, l(43) 3266-8050 CNPJ n" 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa BáÍbara - Paraná

t\J

04
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PREFEITURA MUNICIPAL

,

NOVA SANTA BARBARA
Atribuições do cargos:

TÉCNICO DE ENFERUAGETI: Auxiliar o Enfermeiro na realizaçáo de procedimentos,

compor a equipe multidisciplinar na assistência ao paciente, auxiliar demais profissionais

da equipe na realizaÉo de procedimentos sobre a supervisão do enfermeiro, bem como

auxiliar no desenvolvimento de programas de saúde. Prestar assistência de enfermagem

de caráter preventivo e/ou curativo interno e externo da unidade, conforme planejamento

de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos programas

específicos desenvolvidos na Secretaria de Estado da Saúde; executar e auxiliar na

supervisão e no controle de material permanente, de consumo e no funcionamento de

equipamentos; colaborar na elaboração de relatórios; realizar levantamento de dados para

o planejamento das ações de saúde; participar de reuniões, treinamentos e reciclagem;

proceder ao registro de dados estatísticos e dos procedimentos realizados; preparar

pacientes para consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais

e sintomas; ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle hídrico,

fazer curativos, nebulização; executar tarefas referentes a conservação e aplicação de

vacinas; colher material para exames laboratoriais; êxecutar atividades de desinfecçáo e

esterilizaçáo; orientar pacientes no pós consulta; executar outras atribuiçôes afins.

Rua: Anlonio Joaquim Rodrigues s/n, Ê(43) 326&8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

FISIOTERAPEUTA: Atuar no atendimento de FISIOTERAPIA GERAL, integrado com

equipe multiprofissional, que se enquadram dentro dos variados quadros patológicos

existentes na demanda da atenção primária, em especialidades tais como: ortopédicas,

reumatológicas, neurológicas, cardiorrespiratórias, saúde da Mulher e da criança, na área

de saúdê ocupacional, incluindo avaliações e intervençóes ergonômicas, prática de

ginástica laboral e atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades

crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados quando necessário.

Realizar avaliações fisioterapêuticas, prescrevendo e realizando condutas terapêuticas

apropriada e necessárias para o processo de tratamento, reabilitaçáo e prevenção das

doenças e complicações que estas podem trazer. Encaminhar para atendimentos mais

complexos quando julgar necessário; fazer conscientizaçáo ao paciente e a Íamilia quanto

aos procedimentos realizados, agravos, resultados do tratamento e demais orientaçôes

que devem ser seguidas por ele. Bem como outras tarefas correlatas determinadas pelo

seu superior hierárquico imediato. Tendo função de ser a base resolutiva e coordenação
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
do processo de cuidado com açôes especificas dentro de sua área e através de redes de

serviços para assislência aos diversos níveis de atendimento na atenção primária a saúde.

ENFERMEIRO PADRÀO: Administrar equipe de Enfermagem no desempenho de

atividades de prestação de cuidados integrais, com base nas rotinas da sistematizaçáo de

assistência de Enfermagem, às pacientes sob sua responsabilidade. Acompanhar e avaliar

pacientes da Unidade Básica de Saúde. Desempenhar atividades de gerenciamento de

Enfermagem respondendo pela equipe de trabalho no seu horário de atendimento e as

demais atribuições previstas no contrato.

Rua: Antonio Joaquim RodÍigues s/n, a(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.89ô/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

,
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

IALRAZÃO SOC

ENDEREÇO:

CNPJ O9Z 33q €

EMAIL

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/000í -60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: comoras@nsb.pr.qov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

CarimbocomCNPJ - Cftt, - 71 1 9 3

/-**
)-- S;Xil^ G"t")»"Assinatura -

Data- jJ/oS/2oLy'

1 Fisioterapeuta Horas
trabalhadas

2 Nutricionista Horas
trabalhadas Va

2 Técnico de enfermagem Plantão 12hrs

2 q- qr,

TELEFONE ( 4Zt ? 1't â l - r r*,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 8 43.3266.8100, x - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- lícitacao(ônsb.or.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

Item Nome do produto Unidade Valor
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--

RazÃo so

Carimb6 com

Assinatura -

cNPJ/-

ti

/ "a'rt 5'4+,'*r

JCNP

TELEFONE

EiJIAIL

I

A Prefeitura Municipal de Nsva Santa Bárbara -Pi
CNPJ: 95 561 .080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266'8100

Email: -cs.E-p-tê§@ns!-.pt§gy-U :

.,COTAçÃO DE PREçO"

Nome do
lHoras

trabalhadas

Técnico de enfermagem Plahtáo 12hrs

únidade

a,;ar'* áç2,

Data - V'/2/"oS/ 1t

Fisioterapeuta1

Item

;Horas
trabalhadas

Nuhicionista2.

3.

-----%

Rr,3 Walfredo.Bittencourt
%-

de lvloÍaes ne 222, Centro, I 43i 3266.8100, iT - 86.250-000



!-, eREFETTuRA MUNrcrpAL .

-Lg_ NovA §ÃúiÀ BARBARA
RAzÃo socrAL: A. DE oltvElRA poNCE FtstorERApEUTA
ENDEREÇO: Rua Claudio Ferreira da Costa, n" 209, CentÍo, São Jerônimo da

09

Serra/PR.

CNP J: 22.O2S.g42t\oT1 -3O

TELEFONE (43) 991 3í_081 7

EMAIL: alexponce456@hotmail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.

CNPJ: 95 561.08010001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100
Email: com ras nsb oy. brr

Carimbo com CNPJ -
\

Assinatura -

"coTAÇÃo DE PREÇO"

Í-zz.ozs.a4 2/o o o 1 -30-l
A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA
Bua Cláudio Ferreira da Costa, 209

Cenlro - CEP 86270-000

LSáo 
JeÍÔnimo da Serra'Paranà I

\

LCO

lc

Data - iZ 0t l>."u'tI

Rua Walfredo Bitte ncourt de Motaes ne 222' cenrro, 8 43. 3266.8700,8 - 86.250-000

Item Nome do produto Unidade Va lor
1 Fisioterapeuta 20 Horas

kabalhadas
2 Nutricionista 40 Horas

trabâlhadas
RS 2.800,00

J Técnico de enÍermagem Plantão 12hrs RS 2.200.00

Nova Santa Bárbara, Paraná- g - E-mail - lícitacao@nsb'or'qov'br - www.nsb.§r.qov.br

I

R5 2.100,00
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TERCEIRIZADOS
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A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: compras@nsb.pr.qov.br

"coTAÇÃo DE PREçO"

Os valores contemplam todos os encargos sociais de contratação, tais como fgts - inss -
iss - pis - cofins - adicional noturno - na modalidade CLT.

I-t,t .214.8400001'?il
^:,1':;;;oro lffiÉ*A' EP?

r^u""l):;;-t'-:ift[b

uill1,[''lu';l;;;:

\

,#V

pruLo RoBERTo ttoREIRA - Epp cNpJ \n I l.2lt.B{0/000t-?3 - RUA JoÀo HENRIeUE JAeUETA N. l0 - J-{RD \t Dos ploNEIRos

Item Nome do produto Unidade Valor Hora trabalhada
1 Fisíoterapeuta Horas trabalhadas R$70,00

2 Nutricionista R$ 90,00

3 Técnico de enfermagem Plantão 12hrs RS 55.00

cEp 86100-000 - coRNÉLto pRocópto (pR) E-MAIt.: paul_ozjr@hotmâil.com I (.13) 9 9126 6165 \r'§ rr,studiouDcurso§.con)

Cornélio Procópio 12 dê MAIO de 2021.

N'

Paulo Roberto Moreira
Gerente Administratlvo

Horas trabalhadas
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RÂZÀO §O§IAL: CLINICÀ ifiÉBEA ASHAKURA

ENDEftEÇO: Rüâ J63ê Bàt[êtâ PÍo§nç.

cilpJ 19õ0fi885t000t.03

TELEFOHE _43 3X62-3?07

EilAlL admellma*@gmell.com_

Á Proíaltura l/luniclp*l de Hov* §ant* Bárbam " Pr.

CHPJ: S§ 5S1 080/000140 - fonol F*x * [43) 3?0S-81C0

Emalt: çornqrac@nab.çr,eqv.br

..COTAÇÃê §E PREÇO*

t.

§[p8i5$iÍA]lÍf lE§Ât

l§ de 
'l1aiô 

de 2ü?1

.l (í l{ l.l ílFisiôiêíspÊulâ1 FlÕra§

t.âbathâda§
Nutíiciônislâ Horag

trabãlhaelâs
1.0$0.ü02

T&cnico de e,!ísrmâseml j.rlill|.a lltPlantâo l2hrs

Item I H6mê do Unldâde Valor
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PREFEITURA IVIUNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810512021 .

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação {s correspondências expedidas
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e
Cultura, solicitando o credenciamento de serviços especializados de técnico de
enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lério
ipal

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43- 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



§ pREFETTURA MUN,CIPAL

Serra/PR.

CNPJ: 22.025.842/0001-30

TELEFONE: (43) 991 31 -0817

EMAIL: alexPonce456@hotmail'com

.,COTAçÃO DE PREÇO"

Fisioterapeuta

13
* NOVA SANTA BARBARA

RAZÃO SOCIAL: A DE OLIVEIRA PONCE FISIOÍERAPEUÍA

ENDEREÇo: Rua Claudio Ferreira da costa, n' 209' Cenlro' são JerÔnimo da

3

4. I

Técnico de enfermagem

Carimbo com CNPJ -

Assinatura

Data - .fc l,rluat

Ízz.ozs.aq?Joo o 1'sd-I
A, DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA
Ruâ Cláudlo FcÍÍ.|ír dr Colta, 2Oe

CentÍo - CÊP 8627&000

g, ão JôÍônimo dt 6ena' Pannl I

- 86.2s0-0oo

rodutoNome do
R$ 2.100,00

ltabalhadas
20 Horas

R$ 2.800,00

tÍabalhadas
40 HorasNutricionista

R$ 2.200,00Plantão í2hrs

40 Horas

Rua W

Scanned hv TanScanner

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara'Pr'

CNPJ: 95.561 0BO/OOO1-60 - Fone/ Fax - (43) 3266'8100

Email: comPras@nsb. or.oov' br

8100, : _

P: 
www.nsb.or.eov.br

Valor
U nidade

Item
1

R$ 4.600,00
Enfermeiro Padráo



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 1[
ESTADO DO PARANA

coRRESpoNDÊttctl trureRruA N' 078/2021

Nova Santa Bárbara, 1010612021.

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de serviços especializados de técnico de
enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista.

Tem esta finalidade de solióitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de serviços especializados de técnico de
enfermagem, enÍermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretária Municipal de
Saúde, num valor previsto de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para um
período de 06 (seis) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cristi na dos S ntos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Senhora Contadora:



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, '10 de junho de 2021

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 07812021

que solicita Dotações Orçamentárias para contratação de serviços especializados de

técnico de enfermagem, enfermeiro padráo, fisioterapeuta e nutricionista,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de So Ca os Almeida
Contado

Ruâ Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fonê 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.or.sov.br - Nova Santa Biárbara - Paraná

( >-l fu loLlzoztRecebido por t J(c-:
Nome ããsinãúã data

15
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Em atenção às correspondências expedidas pela Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretária Municipal de Saúde,
solicitando a contratação de serviços especializados de técnico de enfermagem,
enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretária Municipal de Saúde, num
valor previsto de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para um perÍodo de 06
(seis) meses, sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a existência de
previsáo orçamentária.

Outrossim, solicito a emissão de um Parecer Jurídico, levando-
se em consideração a possibilidade de lnexigibilidade, tendo em vista que as
Secretarias solicitaram que seja realizado uma Chamada Pública.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris dos ntos
Setor de Licitações

Nova Santa Bárbara, 1010612021.

Rua walfredo BiftcncouÍt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa.\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov,br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PARECER .luRíotco no 1 49 t2021

Assunto: Chamamento Público para Contrataçáo de Serviços Especializados de

Técnico de Enfermagem, EnÍermeiro Padráo, Fisioterapeuta e Nutricionista.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Juridica, quanto a realização de processo de

inexigibilidade de licitação para credenciamento de serviços especializados de

técnico de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista,

conforme correspondência interna da Secretaria de Saúde.

Face ao posicionamento esboçado na correspondência interna, oriunda da

Secretaria de Saúde, que tece longa justificativa quanto a necessidade de

contratação dos profissionais descritos para continuidade do atendimento da

população, frente ao aumento expressivo de casos de covid 19, e da extrema

necessidade de manter a Unidade de Saúde em plantão de 24 (vinte e quatro)

horas, dando suporte aos pacientes contaminados, passamos a análise do

procedimento.

A contratação emergencial de pessoal deve se dar, preferencialmente, por meio

de processo de seleção simplificado, mediante publicação de edital com ampla

divulgaçáo, admitindo-se a ausência de provas de seleção e a adoção de outros

critérios para classificação, em casos de extrema uigência ou impossibilidade

técnica de realização de têstes. A formalização do vínculo ocorre por meio de

contrato.

Todavia, excepcionalmente para o enfrentamento da Covid-'l9, diante de

eventual insucesso do processo de seleção simplificado - PSS, admite-se a

possibilidade de chamamento/credenciamento mediante ampla divulgação de

edital estabelecendo todos os requisitos e condições de contratação, de

prestação dos serviços, valores, forma de pagamento e outros atinentes às

contrataÇôes. Essa Íorma de contratação é residual (devem ser comprovadas a

inviabilidade ou impossibilidade da contratação por meio de PSS).
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Analisando, de modo específico, tem-se que a Lei Federal no 8.666, ao regrar o

instituto da inexigibilidade licitaçáo, náo mencionou o credenciamento. Como

esclarece Joel de lVlenezes Niebuhr, "Náo há qualquer dispositivo que aborde o

assunto, regrando suas premissas." Trata-se de um procedimento administrativo

que ganhou os seus contornos conceituais a partir da atividade de controle

exercida pelas Cortes de Contas que, como a doutrina, reconheceram o Íato de

a inexigibilidade não depender de autorização legal, tanto que ocorre em todas

as situações de inviabilidade de competição, o que remonta à questão fática.

'Destarte, a ausência de dispositivos normativos em torno das hipóteses de

credenciamento não obsta lhes reconhecer a existência, bem como a

inviabilidade de competição, o que acarreta inexigibilidade.

Passou a se admitir que, para haver inexigibilidade, basta que não haja

competição possível entre interessados, como expressamente exige o "caput"

artigo 25 da Lei Federal no 8.666. E a inviabilidade de competição pode resultar

de duas hipóteses: a) na primeira hipótese, não há possibilidade de competição

porque só existe um único parceiro que atenda às necessidades da

Administração; b) na segunda hipótese, a Administração aceita como

colaborador todos aqueles que, atendendo as motivadas exigências públicas,

manifestem interesse em firmar o vínculo com o Estado. Em outras palavras, há

inexigibilidade de licitação em virtude da singularidade do objeto (há um único

bem ou serviço que lhe satisfazer) ou em Íazão da possibilidade de contrataçâo

de todos os que satisfaçam as condiçóes exigidas (a Administração não precisa

escolher um único licitante para satisfazer os Íins perseguidos, mas admite,

isonomicamente, estabelecer vínculo com todos os interessados).

Sobre essa irltima hipótese, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes explicita:

Se a Administraçáo convoca Íodos os profissionais de determinado setor,

dispondo-se a contratar Íodos os que tiverem interesse e que satisfaçam os

requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que dispõe a pagar, os

possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra - inviabilizando

a competiçâo - uma vez que a todos foi assegurada a contratâção. E a figura
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do credenciamenÍo, que o Tribunal de Contas da Uniáo recomendou para a

contratação de serviços médicos e, guanto a tais serviços e de odontólogos,

pontuou que "a isonomia e a impessoalidade estão garantidas pelo fato de a

escolha dos referidos profissionais, no momento da prestação dos serviços,

recair sobre o usuário direto, ou seja, o paciente é quem escolhe e não a

administraçáo pública".

Em diversas decisões admitiu o emprego do credenciamento (Acórdãos

351/2010, 14112013,76812013, 1.15012013 e 3.56712014), tendo a 1a Câmara

da mencíonada Corte de Contas explicitado, em fins de 2017, que: 'Na prática,

vislumbra-se a utilização do sistema de credenciamento, por exemplo, (i) quando

se tem, pelos bens a serem fornecidos ou serviços a serem prestados, uma

demanda muito maior do que o número de interessados e habilitados a fornecê-

los ou prestá-los, ou (ii) quando se trata de fornecimento contínuo de certos

produtos (a exemplo de gêneros alimentícios).

Nessas hipóteses, a administraçáo se dispõe a contratar todos os interessados

e capacitados, sem relaçáo de exclusão, pelo preço por ela definido, devendo

cumprir alguns requisitos (a exemplo dos dispostos no Acórdão 351/2010-

Plenário, ratificados no Acórdão 5.17812013-14 Câmara).

O importante é que seja viável aferir a pré-qualificaÇão dos interessados no

credenciamento, observando-se os princípios da publicidade, da impessoalidade

e da isonomia.

A Procuradoria Federal da AGU exarou o Parecer n'07-

I2OI3ICPLCIDEPCONSU/PGF/AGU, em que se fixou o objetivo de "prezar pelos

aspectos essenciais do credenciamento, de modo não desnaturar nem utilizar

de forma indevida", pelo que foram apresentadas diretrizes a serem aferidas em

cada caso concreto, em especial que: "a. haja possibilidade de contratação de

quaisquer dos interessados que satisfaçam às condições exigidas; b. preço de

mercado seja razoavelmente uniforme e que Íixação prévia de valores seja mais

vantajosa para Adminisúação, cievendo ficar demonsirada nos autos vantagem

,l
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ou igualdade dos valores definidos em relaçâo aos preços de mercado; c. seja

dada ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial e/ou em jornal

de grande circulação local, sem prejuízo do uso adicional de outros meios que

se revelem mais adequados ao caso; d. sejam fixados os critérios exigências

mínimas para que os interessados possam credenciar-se; e. seja fixada, de

Íorma criteriosa, tabela de preços que remunerará os diversos itens de

serviços; f. sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento; g. seja

prevista a possibilidade de denúncia do ajuste, qualquer tempo, pelo

credenciado, bastando notiÍicar a Administração, com antecedência fixada no

termo; h. a possibilidade de credenciar-se fique aberta durante todo perÍodo em

que Administração precisar dos serviços, conforme fixado em

Edital; i. possibilidade de os usuários ou administrados denunciarem qualquer

irregularidade verificada na prestaÇão dos serviços; j. sejam Íixados critérios

objetivos de distribuição da demanda, por exemplo, sorteio público, excluindo-se

os sorteados anteriormente, escolha pelo proprio usuário-interessado etc."

A normatização federal foi se aperfeiçoando, tendo sido editada a lnstrução

Normativa no 0512017 do tt/inistério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, que no item lV do Anexo I definiu o credenciamento como "ato

administrativo de chamamento público destinado à pré-qualificaçáo de todos os

interessados que preencham os requisitos previamente determinados no ato

convocatório, visando Íutura contratação, pelo preço definido pela

Ad ministração."

O Anexo Vll-B da lN no 05i2017, que trata das diretrizes específicas para

elaboração do ato convocatório, trata do credenciamento no item 3, nos

seguintes termos: "3.1. Para a contratação de prestação de serviços, os órgãos

e entidades poderão utilizar o sistema de credenciamento, desde que atendidas

às seguintes diretrizes: a) justificar a inviabilidade de competiçáo pela natureza

da contratação do serviço a ser prestado; b) comprovar que o interesse da

Administração será melhor atendido mediante a contrataçáo de um maior

número de prestadores de serviço; c) promover o chamamento público por meio

do ato convocatório que definirá o objeto a ser executado, os requisitos de
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habilitaçáo, as especificações técnicas indispensáúeis, a fixação prévia de

preços e os critérios para convocação dos credenciados; d) garantir a igualdade

de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a

Administração, pelo preço por ela definido; e e) contratar todos os que tiverem

interesse e que satisfaçam as condiçÕes fixadas pela Adminiskação.

O Sistema de Credenciamento ficará aberto pelo prazo estipulado no ato

convocatório, renováveis por iguais e sucessivos períodos, para inscrição de

novos interessados, desde que atendam aos requisitos do chamamento."

No âmbito dos Estados e Ívlunicípios, identificam-se normatizações do instituto,

com destaque para Lei Paranaense no 15.608/2007, alem do tratamento

normativo dado em sede de decretos e outros atos regulatórios de órgãos e

entidades adm in istrativas.

A nova Lei de Licitaçôes, Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,Íez previsão para

o credenciamento, conforme se observa:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se

XLlll - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer

bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão

ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

Art. 28. São modalidades de licitação:

| - pregão;

ll - concorrência;

lll - concurso;

IV - leilão,

V - diálogo competitivo.
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§ 10 Além das modalidades refêridas no caput deste artigo, a

Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78

desta Lei.

Art. 78. Sáo procedimentos auxiliares das licitaçôes e das

contratações regidas por esta Lei:

| - credenciamento;

ll - pre-qualificação;

lll - procedimento de manifestaçáo de interesse;

lV - sistema de registro de preços;

V - regisko cadastral.

§ 1o Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo

obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento.

§ 2'O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das

licitaçôes previstos nos incisos ll e lll do caput deste artigo seguirá o mesmo

procedimento das licitações.

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses

de contrataçáo:

| - paralela e não excludente: caso em quê é viável e vantajosa para

a Administração a realizaçáo de contrataçôes simultâneas em condições

padronizadas;

ll - com seleçáo a critério de terceiros: caso em que a seleção do

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçáo;

lll - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor

da prestação e das condiçôes de contratação inviabiliza a seleção de agente por

meio de processo de licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento seráo

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras:
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| - a Administraçáo deverá divulgar e manter à disposição do público,

em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a

permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

ll - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não

pennitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deveráo

ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;

lll - o edital de chamamento de interessados deverá prever as

condiçôes padronizadas de contratação e, nas hipôteses dos incisos le ll do

caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;

lV - na hipótese do inciso lll do caput deste artigo, a Administraçáo

deverá registrar as cotaçôes de mercado vigentes no momento da contrataçáo;

V - náo será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado

sem autorizaçáo expressa da Administração;

Vl - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos

fixados no edital.

A edição de uma nova lei de licitaçóes de âmbito nacional, que regulamenta os

pressupostos e regime jurídico de institutos como o credenciamento, visa evitar

desvios e implicará mais segurança no seu emprego em cada realidade

contratual da União, Estados, DF ou MunicÍpios.

Ao fixar os requisitos, é importante que a Administração Pública tenha o cuidado

de exigir somentê os pressupostos necessários à adequada satisfaçáo do objeto

a ser contratado, sem quaisquer excessos que comprometam a competitividade

e a própria impessoalidade do certame.

Que, de fato, o credenciamento seja uma forma de racionalizar a contratação

administrativa em realidades nas quais o Estado não busca vínculo com somente

um prestador de serviço ou fornecedor de bens, o que torna clara a inviabilidade

fática da competição. E que a importância assumida pelo instituto justiÍique seja

levada a efeito regulamentaçáo suficiente da matéria, com fixação dos requisitos

..-

I
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necessários à efetivação do procedimento, com integral observância dos

princípios constitucionais como a isonomia, eficiência e moralidade.

Os incisos do art. 78 estabelecem as hipóteses em que o credenciamento

poderá ser adotado: (i) quando for viável e vantajosa para a Administração a

realização de contrataçóes simultâneas e padronizadas; (ii) quando a seleção

do contratado estiver a cargo de terceiro; e (iii) quando a flutuação de preços e

da prestaçáo dos serviços impedir a promoção de adequado processo

licitatório.

Por sua vez, os incisos do parágrafo primeiro do art. 78 da nova lei, definem os

requisitos do credenciamento: (iv) manutençâo de chamamento aberto para

que prestadores de serviços possam requerer o credenciamento a qualquer

tempo; (v) adoção de critérios objetivos de distribuiçâo da demanda, quando

não for possível a execução simultânea dos contratos; (vi) o edital de

chamamento deve trazer condições objetivas e padronizadas de contratação,

com predefinição do preço; (vii) a necessidade de a Administração realizar

pesquisas de mercado a Íim de definir os preços nos casos de credenciamento

em virtude da fluidez do mercado; e (v) a proibiçáo da terceirização do serviço

objeto do credenciamento.

O parecer juridico se presta a fornecer os aspectos legais para que o gestor

possa decidir sobre o procedimento a ser adotado, abstendo da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, razão pela qual devolvo o

encaminhamento a decisão da autoridade superior.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara, 10 de junho de 2021 .

Ca rrnen ortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, t4 l06l2o2r.

c Érto
cipal

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
Iicitação sob a modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
3l2O2L, que tem por objeto o credenciamento de serviços especializados de
técnico de enfermagem, enfermeiro padráo, {isioterapeutâ e nutricionista,
normatizaçáo de procedimentos administrâtivos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal no
8.666, de 2l l06l 1993 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O34l2O2l, nomeando o
Comissão Permanente de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

PREFEITURA TVIUNICI PAL

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 26

coRRESPoNDÊrucra truteRHa

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410612021

Prezada Senhora,

Solicito análise juridica do edital e minuta do contrato referente

ao Processo de lnexigibilidade n" 31202'1, cujo objeto é o credenciamento de

serviços especializados de técnico de enferlnagem, enfermeiro padráo,

Íisioterapeuta e nutricionista, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art.

38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C tina Lud os ntos
a taçõesI

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná -,E - E-mails - Iicitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

*
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NO 50/2021

CHAIMAN/ENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO NO 1 i2021

Assunto: Chamamento Público para Contratação de Serviços Especializados

de Técnico de Enfermagem, Enfermeiro Padrão, Fisioterapeuta e Nutricionista.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitação, visando

maniÍestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao edital de processo de

inexigibilidade de licitação para credenciamento de serviços especializados de

técnico de enfermagem, enfermeiro padráo, Íisioterapeuta e nutricionista,

conforme correspondência interna da Secretaria de Saúde.

Cumpre a esta procuradoria reiterar posicionamento esboçado no parecer

sobre a modalidade licitatória, onde este departamento fez diversas

orientações legais.

São requisitos necessários no edital de credenciamento: a manutençáo do

procedimento aberto para que prestadores de serViços possam requerer o

credenciamento a qualquer tempo; a adoção de critérios objetivos de

distribuiçáo da demanda, quando não for possível a execução simultânea dos

contratos; o edital de chamamento deve trazer condiçôes objetivas e

padronizadas de contratação, com predefinição do preço; a necessidade de a

Administração realizar pesquisas de mercado a fim de definir os preços nos

casos de credenciamento em virtude da fluidez do mercado; e a proibição da

terceirização do serviço objeto do credenciamento

O processo velo a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, contendo a solicitação da secretaria municipal de saúde e da

secretaria municipal de educaçâo, após o departamento competente procedeu

a pesquisa de preços, a fim de formar diante do que determina a legislação

parâmetros para compor os preços dos serviços a serem contratados e da
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despesa total, o setor contábil indicou dotação orçamentária para Íazer frente a

despesa pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade

escolhida, e finalmente a autoridade competente determinou a continuidade do

processo e elaboraÇão do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital necessita de ajustes que foram enviados por

este departamento ao e-mail do setor de licitaçôes e contratos, e ainda houve

orientação expressa dessa procuradoria jurídica quanto a necessidade de se

ater as regras da legislação pertinente para o procedimento de

credenciamento.

Assim, após cumprida as orientações e seguindo-se os dispositivos legais

vigentes, não se observando ilegalidade ou irregularidade insanáveis no

procedimento, estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato

alinhada aos parâmetros pertinentes a espécie, se encontrará aprovada.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questôes

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos

termos do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao iertame, como aqueles de

ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidáo deverá ser verificada pelos

setores responsáveis e autoridade competente pêla Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bá ra, 1B de junho de 2021.

en Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

al:

ê--
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO,,II2O21
tNEXtGtBtLtDADE OE LtCITAÇÃO N' 3/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 5O/202,I

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo dê Rêtirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do Íax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de rêmessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime a Comissão de
Licitação da comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento
convocatório ou outras informações adicionais pertinentes ao certamê.

.-írot}lõ
Pol Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria no 03412021

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43, 3266.81 00, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - I icitacao@nsb.pr'.gov.br - rvwrv.nsb.Dr.sov.br

I
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NOVA SANTA BARBARA
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 112021

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO N" 3/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50/2021

Objeto: Credenciamento de serviços especializados dê técnico de enfermagem,
eníermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereÇo complelo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax

aos I 12021

Carimbo Padronizado da Empresa

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvlll.nsb. .br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO 112021
TNEXTGTBTLIOADE DE LtCtTAÇÃO N' 3/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 50/202í

L O MUNICIPIO OE NOVA SANTA BARBARA-PR, inscrito no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cenlro,
CEP, em Nova Santa Bárbara-PR, por intermédio de sua Comissão Permanente de
Licitação - CPL, designada pela Portaria no 03412021, Torna Público, que está instaurando o
procêsso de chamamento público para credenciamento de serviços especializados de
técnico de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista. Os
interessados deverão apresentar a documentação de habilitação no pe riodo de 2810612021 à

02to7t2021 , das 8h00min. às 12h00mim e das 'l3h00min. às 17h00mim, no Setor de
Licitações da Prefeítura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro

2. OBJETO E FINALIDADE
2.1 . O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de serviços
especializados de técnico de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura, nas condições estabelecidas no Anexo l.

3.2. Estlio impedidos de paÉicipar do presente credenciamento:
3.2.1 Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos lll e lV do
art. 87 da Lei n 8.666/93.
3.2.2 Os proprietários, administradores ou dirigentes que exerçam cargo de cheÍia ou função
de confiança no Sistema Unico de Saúde (SUS), nos termos do artigo 26, §4o, da Lei
8080/1990 e/ou Prefeitura Municipal de Nova Santâ Bqrbara - PR, sempre levando em
consideração ao estabelecidos no artigo 37, XVI da Constituição Federal de 1988.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100,I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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3. CONDIÇOES PARA PARTICIPAçÃO NO CREDENCIAMENTO
3.í- Poderão participar no presente Credenciamento empresas cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitaçâo, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos,
e atendidas às demais disposições deste edital.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
4.1. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6, no período
de 2810612021 à O2lO7l2O21, das 8h00min às 12h00min e das í3h00min até as 17h00min,
na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222
Centro, Nova Santa Bárbara- PR, ocasião em que deverâo entregar envelope lacrado, com a
documentação exigida, que deverá ser identificado com etiqueta preenchida, cujo modelo
segue abaixo:
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NOVA SANTA BARBARA

CHAMAMENTO PUBLICO N" 112021 PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIçOS
ESPECIALIZADOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO PADRÃO,
FISIOTERAPEUTA E NUTRICIONISTA.
RAZÃO SOCIAL:

TELEFONE PARA CONTATO:

5. DOCUMENTAÇOES REFERENTES A HABtL|TAÇÃO

5.2. REGULARIDADE FISCAL:
5.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n." 8.21211991 , às contribuiçóes instituídas a título de
substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros;
5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
5.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

5.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
5.2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situaçáo cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
5.2.6. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de ío de maio de 1943.

5.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FtNANCEtRA:
5.3.1. Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa juridica, constando a NEGATIVA de
Açóes de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, com data de
expedição não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresenlação dos

4

ENDEREÇO:

5.í. HABTLTTAçÃO UURíOtCA:
5-1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.
5-1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as
eventuais alteraÇões contratuais, devidamente registrados no órgão compêtente, em se
tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por açôes, acompanhada de
documentos de eleiçâo de seus administradores.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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envelopes

5.4. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:
5.4.í. Comprovação de que possui em seu quadro de Íuncionários e/ou sócio, profissional

com a qualificação para a prestação dos serviços, através da apresentação de 01 (um) dos
documêntos relacionados a sêguir:
. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
. Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;
. Em se tratando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,
devidamente registrado no órgão competente.

5.5. DA QUALIFICAÇÂO DOS PROFISSIONAIS:
5.5.1. ENFERMEIRO PADRÃO: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação
em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da
Educaçáo e registro proÍissional no Conselho Regional de Enfermagem.

5.5.2. FISIOTERAPEUTA: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em

Fisioterapia, fornecido por instituiÇão de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da

Educação; acrescido de registro profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional.

5.5.3. NUTRICIONISTA: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em
Nutrição, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da
Educação, acrescido de registro profissional no Conselho Regional de Nutrição.

5.5.4. TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Certificado, devidamente registrado, de curso de
ensino médio, fornecido por instituição educacional, , reconhecido pelo Ministério da
EducaÇão; Certificado de conclusáo de curso Técnico em Enfermagem; e registro
profissional no Conselho Rêgional de Enfermagem.

5.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
5.6.1. Prestadores de serviço que por lei são desobrigados de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual (ICMS) deverão apresentar prova de inscrição no cadastro de

contribuintes municipal (Alvará de Licença);
5.6.2- Licença ou Alvará de Íuncionamento Estadual/Municipal expedida por órgão da
Vigilância Sanitária compêtente;
5.6.3. Declaração do proponente, de que não pesa contra si declaração de inidoneidade,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo. (Em função do
disposto no art.97 da Lei Federal N.'8.666/93), conforme Anexo ll;
5.6.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO lV;

5.7. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
5.7.1. Reconhecimênto de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do si§natário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
5.7.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

5
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compâração entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
5.7.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

5.8. Em se constatando a falta ou a invalidade de qualquer documento apresentado pela
participante no presente processo de credenciamento, a mesma será considerada
inebilítâda.

5.9. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestaÇão
expressa, a todâs as normas e condiçóes deste Edital.

6. CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO
6.1 . Após a apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão
designada pela Portaria no 03412021, procederá a sua análise, habilitando previamente os
intêressados que atenderem as disposiçóes contidas neste edital.
6.1 .1 . Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados
previamentê habilitados.
6.2. Feito isto, fica assegurado ao credenciante o direito de interposição de recurso ou
pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
6.3. Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação
pertinente, a citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam todos
os requisitos, sendo então considerados aptos a prestação dos serviços pretendidos.
6.4. Todos os credenciados aptos estarão habilitados a'prestação dos serviços a que se
candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.

8. DO CONTRATO:
8.'1. Será firmado o Contrato de Credenciamento válido por 06 (seis) meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei
Federal 8-666/93, bem como rescindido a critério da administração.
8.2. A assinatura do contrato deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, situada na Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cenlro, até o 3o (terceiro)

dia útil, após a convocação regular do mesmo, conforme art. 64 da Lei Federal 8.666/93.

9. DAS ATR|BUtÇÔES OOS CREDENCTADOS:
9.1. ENFERMEIRO PADRÃO: Administrar equipe de Enfermagem no desempenho de
atividades de prestação de cuidados integrais, com base nas rotinas da sistematização de
assistência de Enfermagem, às pacientes sob sua responsabilidade. Acompanhar e avaliar
pacientes da Unidade Básica de Saúde. Desempenhar atividades de gerenciamento de
Enfermagem respondendo pela equipe de trabalho no seu horário de atendimento e as
demais atribuiçôes previstas no contrato.

9.2. FISIOTERAPEUTA: Atuar no atendimento de FISIOTERAPIA GERAL, integrado com
equipe multiprofissional, que se enquadram dentro dos variados quadros patológicos

6

7. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
7.1. Todos os credenciamentos, terão vigência 06 (seis) meses, coniados a partir da data
de assinatura do contrato.
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existentes na demanda da atenção primária, em especialidades tais como: ortopédicas,
reumatológicas, neurológicas, cardiorrespiratórias, saúde da Mulher e da criança, na área de
saúde ocupacional, incluindo avaliaçôes e intervenções ergonômicas, prática de ginástica
laboral e atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou
degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados quando necessário. Realizar
avaliações fisioterapêuticas, prescrevendo e realizando condutas terapêuticas apropriada e
necessárias para o processo de tratamento, reabilitaçáo e prevenção das doenças e
complicãções que estas podem trazer. Encaminhar para atendimentos mais complexos
quando julgar necessário; fazer conscientizaçâo ao paciente e a famÍlia quanto aos
procedimentos realizados, agravos, resultados do tratamento e demais orientações que

devem ser seguidas por ele. Bem como outras tarefas correlatas determinadas pelo seu
superior hierárquico imediato. Tendo função de ser a base resolutiva e coordenação do
processo de cuidado com aÇóes especificas dentro de sua área e através de redes de
serviços para assistência aos diversos níveis de atendimento na atenção primária a saúdê.

9.3. NUTRICIONISTA: O nutricionista e um profissional essencial para a adequada
execução do PNAE. Compete ao nutricionista responsável técnico (RT) assumir as
atividades de planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação de todas as
açôes de alimentação e nutrição no âmbito da alimentaÇão escolar, calcular os parâmetros
nutricionais para atendimênto da clientela com base , em recomendações nutricionais,
avaliação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e
qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de ldentidade e Qualidade (PlQ),
plânejâr, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento,
produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos,

observadas sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias, planejar e coordenar a

aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientêla, quando da introduçâo de alimentos
atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações
inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios
praticados, observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e
realizando análise estatística dos rêsultados, estimular a identificação de crianças portadoras
de patologias e deficiências associadas à nutrição, para que recebam o atendimento
adequado no PAE; elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar
(PAE) municipal ou estadual, contemplando os procedimentos adotados para o

desenvolvimento das atribuições; êlaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação para o
Serviço de Alimentação; desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a
comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental; interagir
com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades, participar do
processo de avaliação técnica dos íornecedores de gêneros alimentícios, segundo os
padrôes de identidade e qualidade, a fim de emitir párecer técnico, com o objetivo de
estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição
dos alimentos; elaborar fichas técnicas das preparaçôes que compôem o cardápio; orientar e
supervisionar as atividades de higienizaçâo de ambientes, armazenamento de alimentos,
veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos
íornecedores de gêneros alimentícios; participar do recrutamento, seleção e capacitação de
pessoal do PAE; colaborar na formaçáo de profissionais na área de alimentaÇão e nutrição,
orientando estágios e participando de programas de treinamento e capacitação.

9.4. TECNICO DE ENFERMAGEM: Auxiliar o Enfermeiro na realização de procedimentos,

7
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compor a equipe multidisciplinar na âssistência ao paciente, auxiliar demais profissionais da
equipe na realizaçáo de procedimentos sobre a supervisáo do enfermeiro, bem como auxiliar
no desenvolvimento de programas de saúde. Prestar assistência de enfermagem de caráter
preventivo e/ou curativo interno e externo da unidade, conforme planejamento de trabalho
estabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos programas específicos
desenvolvidos na Secretaria de Estado da Saúde; executar e auxiliar na supervisáo e no

controle de material permanente, de consumo e no funcionamento de equipamentos;
colaborar na elaboração de relatórios; reâlizar levantamento de dados para o planejamento

das ações de saúde; participar de reunióes, treinamentos e reciclagem; proceder ao registro
de dados estatísticos e dos procedimentos rêalizados; preparar pacientes para consultas,
exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; ministrar
medicamentos por via oral e parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos,
nebulização; executar tarefas referentes a conservação e aplicação de vacinas; colher
material para exames laboratoriais; executar atividades de desinfecção e esterilização;
orientar pacientes no pós consulta; executar outras atribuiçôes afins.

í0. DO PAGAMENTO E DOTAçAO ORçAMENTARIA
I 0- I . O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30' dia útil do mês subsequente ao da
prestação de serviços, mediante apresentação da nota fiscal, acompanhada da Certidão
conjunta relâtiva aos débitos federais e à Dívida Ativa da União (DAU), Certificado de
Regularidade dê SituaÇão junto ao FGTS e do relatório dos dias trabalhados, atestados pela

íiscalizaçáo ou Gestores dos serviços, após a devida conferência dos relatórios de presença

e prestação de serviço do Contrato.
10.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamênto.

í0.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentês a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste edital.
'10.4. Nênhum pagamento será efetuado ao classificado enquânto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo flnanceira, sem quê isso gere direito a reajustamento de preços ou a

correção monetária.
10.5. Apresentâdos tais documentos, conforme o caso, o Município, através da Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, vistará a

fatura/relatório, encaminhando ao setor competente deste MunicÍpio, que efetuará o
pagamento no prazo máximo í 5 (quinze) dias.
í0.6. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrâo por conta dos recursos
da dotação orçamentária:

Dotações

2021 í830 lOO OOZ.rZ aOr.O21O.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1840 loo.ooz. r z.sor .0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

2021 1850 loo ooz. r z.sor.0210.2016 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 2330 loo. oo+. r z.sos. 027 o.2ozo 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - w*,lv.nsb.pr.qov.br
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10.8. O credenciado terá o seu pagamento condicionado à apresentação da certidão de
regularidade dos encargos previdenciários, conforme disposto no art. 71, §2o da Lei no

8.666/93 e suas alterações.

í1. DO VALOR
'1 'l .1 . A remuneração pela prestaçáo dos serviços dar-se-á no valor máximo total de R$
75.000,00 (sêtenta e cinco mil rêais), conforme Anexo l- Termo de Referência.

12. REAJUSTE DE PREÇOS:
12.1. Paru cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, o valor mensal será
reajustado tendo como base no IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da Fundação
Getúlio Vargas) acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

13. OBRTGAÇÕES DO CREDENCTADO
13.í. Prestar os serviços estritamente de acordo com as espêcificaçôes descritâs no Termo
de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido, responsabilizando-se
inteiramente pela execuçáo inadequada;
13.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência do contrato;
13.3. Responder por todo o ônus referente à prestaçáo os serviços do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da contratação do objeto;

14. OBRTGAÇOES DO CREDENCTANTE E FISCAL|ZAÇÃO
14.1. Além das naturalmente deconentês do têrmo de credenciamento, constitui obrigação
do Município, dar cumprimento ao presente termo, dentro das condições e prazos
estabelecidos, inclusive no que tange ao coneto pagamento pelos serviços executados.

í5. DAS PENALIDADES
15.1. A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada, acarretará na
aplicação de multa, no importe de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o credenciado se propôs a executar pelo prazo de um ano. Apurando o
montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multa, assim o desejando.
15.2. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante poderá,
garantida a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infrator, aplicarJhes as
sanções previstas na Lei n 8666/93 e suas alterações, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara pelo prazo de 02
(dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.81 00, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2021 lzzao loo.oon. r z.eos.o27o.2o2o 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

zo2i lz:so loo ooa rz sos.o27o.2o2o 104 3 3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 lzaro loaoor.ro.sor.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 lzar S lOA.OOr.r O.aOr .0320.2025 3 3 3.90.39 00.00 Do Exercício

2021 lzazo loa.oor.ro.aor.o32o.2o2s 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3?
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í 6. DO DESCREDENCIAMENTO
16.'1. Ocorrerá o descredenciamento da empresa anteriormente cadastrado nos seguintes
CASOS:

1 6.1 .1 . Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório,

também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo interessado,
sem ônus para as partes;
1 6.1 .2. Unilateralmente pelo Credenciante, em qualquêr tempo, independentemente de
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o credenciado:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento, ou
deleguem a outÍos as incumbências das obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviÇos;
c) quando pela reiteração de defeitos dos serviços ficar evidenciada a incapacidade para dar
execução satisfatória ao Termo de Credenciamento;
d) venha a falir, liquidar-se, dissolvêr-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocorrerem razôes de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alteraçôes.
'16.2. Havendo o descredenciamento, o credenciante pâgará ao credenciado, o numerário
equivalente aos serviços êfetivamente realizados no periodo, aprovados pela fiscalização, no
valor avençado.

í7. RECURSOS
17.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do
art. 109 da Lei n 8.666/93, o qual será recebido e processâdo nos termos ali estabelecidos.
17.2. As razóes de recurso deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão, com a

indicação do número do chamamento e do processo administrativo, sendo protocolâdo no
Setor de Licitaçóes do Município de Nova Santa Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt Moraes,
222, Centro - Nova Santa Bárbara PR. Não caberá ao licitante questionar posteriormente a
validade da entrega feita para qualquer outro dêpartamento ou pessoa.

,I9. SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
19.'1. ANEXO I - Termo de Referência;
19.2. ANEXO ll- Declaração de ldoneidade e Cumprimento do artigo 70,

Constituição;
19.3. ANEXO lll- Declaração de Não Parentesco;
19.4. ANEXO lV- Minuta do contrato.

inciso XXX|ll, da

20. DO FORO
20.1. Flca eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara,23 de junho de 2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná -.9 - E-mail - licitac nsb r - \l\wv.ns
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18. DTSPOSIçOES GERATS

1 8.1 . Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e as condiçóes para
atendimento das obrigaçôes necessárias ao cumprimento de seu objeto, somênte serão
prestados quando solicilados por escrito, encaminhado ao Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro
ou através do email licitacao(Onsb. pr.oov. br.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 112021

TNEXTGTBTLTDAOE DE L|C|TAÇÃO N' 3/202í

ANEXO I

1. OBJETO: Credenciamento de serviços espêcializados dê técnico de enfermagem,
enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, conforme especificações constantes
neste edital e seus anexos destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria de Educação, Esporte e Cultura.

í.2 O valor máximo global e de - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

2 . DAS ESPECIFICAÇÔES E CARACTERíSNCAS DO OBJETO:

3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
3.1. Os serviços de técnico de enfermagem, enfermeiro padrão e fisioterapeuta, deverão ser
prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: Joáo Joaquim Rodrigues, S/No,

Nova Santa BárbaralPr e os serviços de nutricionista deverão ser prestados nas Escolas
Municipais Edson Gonçalves Palhano e Mâria da Conceição Kâsecker e CMEI Noêmia
Biüencourt Carneiro-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43.3266.8100,E-86.250-000

Lote:1-Lote001

1 9124 PRESTAÇAO DE SERV|ÇOS DE
ENFERMEIRO PADRAO com
carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais

6,00 MESES 4.600,00 27.600,00

2 9120 PRESTAÇAO DE SERV|ÇOS DE
FISIOTERAPEUTA com carga
horária de 20 (vinte) horas
semanais

6,00 IVESES 2.100,00 '12.600,00

3 3820 8.400,00PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
NUTRICIONISTA com uma carga
horária de 20 (vinte) horas
semanais, para atender as
demandas da Rede Municipal de
Ensino quanto ao Programa
Nâcional de Alimentação Escolar

6,00 MESES 1.400,00

4 91 19 PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE
TECNICO DE ENFERMAGEM
sendo 02 (dois) profissionais,
pa? tealizaçâo de plantão de 12
(doze) horas cada, para suprir a
demanda de
atendimentos/internamentos no
periodo noturno das 19 às 07 horas

6,00 MESES 4.400,00 26.400,00

75.000,00TOTAL

Nova Santa Bárbar4 Paraná - ,E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - w"wrv.nsb.or.gov.br

12

Item Código
do
produto/
serviÇo

Nome do produto/serviÇo Quantidade Unidade Preço
mensal

Preço
total
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4 - DTSPOS|çÕES GERATS

4.'1 - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no edital convocatório.

4.2. P,azo: O prazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da assínatura do contrato.

4.2.1 - O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos
de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a Lei.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.Br.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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com endereço
CEP

á Rua/ Av

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Refêrente ao Edital de Chamamento Público No 112021

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Chamamento Público N' 112021 quê a empresa
inscrita no CNPJ/MF sob o no

o

bairro , na cidade de_, Estado
não foi declarada |N|DÔNEA para contratar com a Administração Pública,

nos termos do inciso lV, do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, bem como que comunicarei
qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha
alterar a atual situaçáo quanto à capacidade jurÍdica, técnica, regularidade fiscal e
idoneidade econômico-financeira.

,de de 2021

Assinatura do Representante Legal da Empresa
(carimbo de CNPJ)

n

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ,tr - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

Referente ao Edital de Chamamento Público No 112021

_(nome da êmpresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono-,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no Chamamento Público No 112021, da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, que não mantém em seu quadro societário àócios ou funcionários que sejam
servidores ou agentes políticos do Município de Nova Santa Bárbara, bem como náo possui
proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau rêta e colateral, e por afinidade, atê o segundo grau, de
agente político do Município de Nova Santa Bárbara.

Local e data

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43, 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - rvww.nsb.or.qov.br

15

ANEXO ilr



PREFEITURA MUNICIPAL
li tl

NOVA SANTA BARBARA
ANEXO IV

MINUTA OE CONTRATO NO 12021

REF. CREOENCIAMENTO N" 112021

INEXIGIBILIDADE N" 3/202í

no CPF/MF sob no , doravante denominado CONTRATANTE, e de

outro lado a empresa , com sede na Bairro
CEP_, Município

CNPJ/MF sob no Fone/Fax:
Estado _, inscrita no

"e-mail".

representada pelo(a) S(a). , (qualificação e residência)
portador da Cédula de ldentidade RG sob no inscrito no CPF/MF sob no

, denominada CONTRATADA, em conformidade com o Edital de
Chamamento Público No 112021, com base no art. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e

suas alteraç6ês e medlante as seguintes cláusulas e condiçóes.

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30' dia útil do mês subsequente ao da
prêstação de serviços, mediante aprêsentaçáo da nota fiscal, acompanhâda da Certidão
conjunta relativa aos débitos federais e à Dívida Ativa da União (DAU), Certiíicado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS e do relatório dos dias trabalhados, atestados pela

fiscalizaçáo ou Gestores dos serviços, após a devida conferência dos relatórios de presença

e prestação de serviço do Contrato. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a

Prefeitura aguardará a regularização por parte da credenciada, iniciando-se novo prazo para

o pagamento, sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Devêrá constar da nota fiscal o nome do banco,

agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis
para a efetivação do pagamento.
Apresentados tais documentos, conforme o caso, o Município, através da Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Esporte ê Cultura, vistará a
fatura/relalório, encaminhando ao setor competente deste Município, que êfetuará o
pagamento no prazo máximo í 5 (quinze) dias.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoúDnsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CONTRATO QÜE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.PR E A
EMPRESA

Pelo presentê instrumento particular de Contrato dê Prestaçáo de Serviços, de um lado o

MUNIcíPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito

Público, inscrito no CNPJ sob o no, com sede social na , no -, Centro, CEP 000, Município
de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr.ClaudemirVaIério,portadordacéduladeIdentidadeRGno-'inscrito

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O (a) credenciado(a) coÍnpromete-se a prestar serviços especializados de técnico de

enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, conforme consta abaixo:
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Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotaçáo orçamentária:

<DOTACOES. CONTRATO#T>

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DO CREDENCIADO
Constituem obrigações do credenciado, além das naturalmente decorrentes do presente
termo:
a) Prestar os serviços estritamente de acordo com as especificaçôes descritas no Termo de
Referência - ANEXO I, bem como no prazo estabelecido, responsabilizando-se inteiramente
pela execuçâo inadequada;
b) Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência do contrato;
c) Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes
da contratação do objeto;

cLÁustLA QUTNTA - DAS OBRTGAçÕeS OO CREDENCTANTE
Além das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui obrigação do
Municipio, dar cumprimento ao presente termo, dêntro das condiçôes e prazos

estabêlecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos serviços executados.

cLÁusuLA sExTA - oo REAJUSTE DE pREÇos:

Para cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, o valor mensal será reaiustado
tendo como base no IGP-M (Índice Geral dê Preços de Mercado da Fundaçáo Getúlio
Vargas) acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES
A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada, acanetará na

aplicação de multa, no importe de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o crêdenciado se propôs a executar pêlo prazo de um ano. Apurando o

montânte devido, o credenciado será instado a se manifêstar no prazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicaçáo da multa, assim o desejando.
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante poderá, garantida

a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infralor, aplicar-lhes as sanções
previstas na Lei n 8666/93 e suas alteraçôes, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara pelo prazo de 02
(dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.

CLÁUSULA OITAVA - OA RESCISÃO
O prêsentê Termo de Credênciamento poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, Ê 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - I - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - *rrv.nsb.Dr.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O presente credenciamento terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de
Assinatura, podêndo ser prorrogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8-666/93, bem como rescindido a critério da administraçáo.
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da Lei 8666/93. Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso
premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo

interessado, sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo credenciante, em qualquer
tempo, independentemente de interpelaçâo ou procêdimento judicial ou extrajudicial, caso o

credenciado:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento, ou

deleguem a outros as incumbências as obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços;
c) quando pela reiteração de má qualidade dos serviços Íicar evidenciada a incapacldade
para dar execução satisfatória ao Termo de Credenciamento;
d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocorrerem razôes de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposiçôes elencadas na lêi 8-666/93 e alterações.
Havendo rescisáo do termo de credenciamento, o credenciante pagará a credenciada, o

numerário equivalente aos serviços eÍetivamente realizados, e aprovados pela fiscalização,
no valor avençado.

CLÁUSULA NONA. DO FORO
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir qualquer
ação oriunda do presênte Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara,........ de de ..

Prefeito Municipal

Empresa
Crêdênciada

Fiscal do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43.3266.8100, B - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb .or.sov.br

l8
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PREFEITURA TVIUNICIPAL

4,7

ESIAI]O DO PAITANÁ

PORT^lltA N" 0.34/202 t

O PREFI]ITO MUNTCIPAL DÊ NOVA SANTA BÁRBARA, TesoIYc, l1o
uso de suos aribuiçôes legsis:

\ot!ÍFtÀ Ir

An.l' - A Comissão Pcmunente de Licitação, composta pelos seguinres

- Presidente Pollinv SimcÍe Sotto - CI,'RC no 9.257.282-0 SSP/?R;
- Suplente - Roscmcirc Luiz dâ Silvr - Cl R(i n' 7.224.894-5 SSP,'PR.

- Memhro - Ros* Lunrie Trshima llignrrdi - CI RG n" 3.927.598-8 SSP,IPIt;
- Suplente - Cristirno dc Âlnreirla- Cl R(i nô3.439.259-89 SSl,1SP.

- Memb.o Mârir Josc Rczende - CI RG S.170.714-4 SSPIPR;
- Suplcnte - Âdcmar Frârçir llÂptista - CI RC 37.742.984-3 SSP,/SP.

,Àú. 2" - Esla portaria ertls etn vigor nestâ dala. Íevogadas as disposiçôes
eln cotltmno

Nova Santa Bórbara, 02 de l'evereiro de 2021.

NOVA SANTA BARBARA

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Rua Walíildo Bilcncouí de Morncs n"2?2, Cêítro, A 43.3266.t10O. [i - 86-2J0fi0 Novs Sanls
gárb{ra, PârBná - g, - E-rníil - l!cúrcao?rnsh.nÍ.@v.}rÍ - Snc - !A4!J:!.egOy.br

c
lt

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .B - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb

L

memhms:

l9



23t06t2021 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

,vto. ZOZI

No licitàção/dispensê/hexlglbilldôdêa 3

Entidàde E*cutora MUNICÍãO DE NOVA SANÍÁ úRBARA

adr..r

Vo!!êr

ttc,it

f4odalidâdê* proceaso Jnex{litÍlidôde

Número editaupro(esso- SO/2021

ln§itliÊo Finan eirà

contrato dê EínpíÉ6tiírô ,

rro5 prov.íl.nt.5 d. o19..l5mo. lnt.rn..lon.lrlnultllàt.rrl5

l
I

DescÍi@ Resumldô do Obietot CrEdêrrjaíneflto de serv*o6 espê(iàlizêdos de técnico dê eifeÍmâgÊín, ênfênÍpim
padêo, tlsDterap€,rta e nufkioíli$

Dotação Orçamêotáriâ' 08@110301032020283$390000

PÍeço máximo/Referência de prêço - 75.OO0,OO

R5*

Dâta Publrcação Teímo ranficacáo 23l}6t2o2l

Dab de LançaÍrÉÍrto do Êdital

oôtà da ÁbeÍtlrd das PloposB

Há itens sdllsivo6 para EPPIME?

Há tora dê pâÍti.ip@ paÉ EfP/ME?

Trata-6e dê obíà @.í êxDêÍrcir de §ibcoí|bataÉo de EPP/ME?

Hiá pÍioíidade paía aquisiçõ€s de miro€rnpíesa§ r€qihàis ou lo(ais?

P€ftenbral ôe pârtaipação: 0,00

Datà Cancelômento

cPF: 4271512958 (laqsri)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AlVUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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PODER EXECUTIVO

Ano VUI

IMPRENSÂ OT'ICIAL -
Lêi n' 660, de 02 de âbÍil de
20t3-

PE\ DE LI ITA

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Muniçipio de Nova Santa Bárbarâ, objeto do protocolo n" 5212021,
referente ao processo de dispensa de liciraçâo, pam a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA FLORESTAL E/OU
AMBIENTAI, em atendimento a solicitação do Cabinete do Prefeito, e sendo atendidas as.normas legais peíinentes e na forma da alínea "a", do
inciso I I, do anigo 23 da Lei 8.666/93 (limite fixado peio anigo 24, I I, da Lei mesma Lei), ecom a Lei no 14.133, caracteriza-se a referida dispensa
de licitação.

Nova Santa Bárbara PR,2310612021.

cLÁaDEMIR VALÉRIo
Prefeito Municipal

AviSõM
,iExlclBlLIDA-DE DE LlclrAcÀo N..1/202r
PROCESSO.{D\IIN No 50/2021

OBJETO: Credenciâmento de serviços especializados de tecnico de enfermagem, enfermeiro pâdrão, íisioterapeuta e nütricionista.

INSCRIÇÃO: De 28ll6t2l2l à O2lO7l2O2l. das 8h00min. às l2h00nim e das l3h00min. às l7h00mim., no Setor de Licitações da Prefeirura
Municipal de Nova Santa Bfubara, situado na Rüa Walfredo BittencouÍt dc Moraes, no 222 - Cenrro.

EDITAL: O edital complero está disponivel no Selor de Licitações da Prefeiora Municipal de Nova Santa Bárbara, siruado na Rua Walfredo
BittencouÍ de Moraes, no 222 - Centro e no site wrvrv.nsb.pr.gov.br

VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setentâ e cinco mil reâis).

Nova Santa Bárbara.23 dejunho de 2021.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Polliny Simere Soúo
Presidente da Comissão de Liciração

PortaÍia n' 034/2021

EXTRÂTO DO CO TO Nô 37/2021

REF.: Pregão Presênciâl n.' ll12021 - Ata de Registro de Preços n" 6l12021

PARTES: lVlunicípio de Nova Santa Bárbâra, pessoa juridica de direito público intema, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001ó0, com
sede administrativa na Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, e a
empresa CLINICA MEDICÀ PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 41.086.924i0001-30, com sede na Rua Cachoeira, 768 - CEP:
86315000 - Bairro: CentÍo, São Sebastiâo da Amoreira/PR.

OBJETO: Contratação de pessoâ jurídica prestadora de serviços de assistêncir à saúde, especiÍicameoac de consulÍâs prra suprir horários
alteroativos, notnrnos, finais de semana e feriados.

VALOR: RS 32.666,68 (trintâ e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sesseota e oito centayos).
PRAZO DE VIGÊNCIA:05 (cinco) meses, ou seja, até 22lll/2021.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Ssúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSÁWL JURÍDICO: Carmen Conez Wilcken. OAB IPP. n" 22.932
DATA DE ASSINATURA CONTRATOT 231061202L,

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Waíredo Billencourl de Moraos n'222 - Cenlro

Fon€r'Fa( (43) 3266{100
E5â - a;â;MÍêiâr/âr^.h

MUNtctpto DE*ffi,frfti,,)
No|VA SANTA D' íllO\,A:'^l,IA
BARBARA95S

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paranâ

CLAT]DEMIR VALÉNÍO _ Prefeíto Municipal

,r . r,i':.1' l:):l; \r;r'.-L Sr,rr: ihr|rm. Par:ná. QU-qR1',\- l IIL\, :il dc,ÍUNliO dc !011.

I - Atos do
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Edk;ão:2051 i

Prefeitura Municipal de
ÁlrEo oE cH^íarEr,ÍIo túBl.tco tf ,ruzi

HErí3auDÀDEoE LrcÍraçÁo N' !/2er
PROCESAO ÀOmNlsÍi^ÍtVO d' 5!1202'

OBJEIO: C.Êdê.@n$íio d. s6ú@s 6p€.iáli2adc dê téàlco dê 6níomEg€m,
ênÍãnn€lro padrào, nsbr8ÉpdÍá e nurricionista

tNsCRrÇÃO: D6 2&0612021 á oZor2021 , rtâs Enoom,n ás r 2h00úim ê dâ. 13h00íxn,
à§ 1nr6íri-rn., m S&.dstldbÉs§ d8Pl.E§rrâ Muíüp€l dê Nd3 Sanla Báôâ8, .hua.lo
MRu.lldfiE bAiuârt ürtdêMo.âê. n'2- C€nto.

EDITA!: O .dit l lMy'sto éstá disponlrel no Setor d6 U.ilaFes d! PÉÍeitrÉ lvtuniripál
do Nôvâ Sar|lra Bârbá6. §§re.to M Rla Uâlíredo Bitte@uri de Mola, n'222 - Càrto ê m
.issagrúhndlr. VAIOR TOIA!: R,i75.000,00 (s6tstâ e dn@ tril rEis)-

Nm S.d.r gá!b.r., 23 dàlúntbib 2021.
Cl rlofilÍV.l&o - Prlhlto Xunlclr.l

Pollll!! slmc Sono . F'|'ld.rt d! Conlr.ro d. Lic[rçao
Po.td. no 0rú202,

EÍIRÁÍO DO CO'{ÍRAÍO N' 37'202I
REF.: Po!5o PrrrrcLl nl1llÀ,21 ÀL do Reglltrc d6 PÉço! n'6írÀ,21

PARTES: MMicipb d5 N@ Sanl, B*b€É, pes@ juridie de di.eiio úUico inlêÉ.
ln§..1üa no CNPJ so! o nc 95:561-080&001{0, 6m sodô admk sr,ali% M Rua Wblíralõ
Bits@url dê Morâ€, 2, íêiê ato epÍê6êôtâdo pelo §êu Pr6íêiiô Muni@á|, S.
Claudêmir vã[4do, . á emple CUNICA MEDIC,A PREVIÍ SAUDE LTDA. insciilá no CNPJ
soô n' 41.086.924/0001-3n, coín sâds.a Bl,e CactbiÉ, 768 - CEP: 883150@ - BaiÍo:
CenlÍo, São Sebasliáort6À,]]@irâ,PR

oBJETO: CotralaÉo & pessoa luddicâ píesldoÍa dê sêDlços dê asísténcia â sâúde,
Bp€irncrmênlê ds consüllâs psra Êupdr horádos âllêmativos, notumG, fíaB d6 s6mna 6

VÂ!OR: Rl 32.86!,8E íri.b e ôis ntl, eis@us ê $s.ta e *is 
'@js 

B s*anlá e dio
é^rác). PRÁzo DE vlêÊNCIA os íE@)m*s. @ sja aé22/112021.

SECRETARIt Sãltáíà l'tunidpd ds sàldâ.
REct,RsÍ)S: S#Eláriá Mud.iosl dá Sáld€
RESPON$\VEL JURIDiCO, C{imqr Coítâ1 W r.r Ên OAB/PR n! 22.932.
DATAOEASSINÁIURACONIFÂTO: 23J!0/2021 -

EXTrÂtO OO COrTRÀIO t{. 3!r3}2t
REF.: DL+ên3á dê Lkrt çrô^'Ll2021
PARIES: Múiclt o dê NovÊ Sânt! SSâra. pê3eoâ lurldkâ {b diÍ€il! públho inlrmr,

lns.Ír1a rc CNPJ lob o n! 95.561.0€010001€0. com s€ê Edíiokraih na R@ wâíiEdo
Bitt6.d.1í d€ l,lorâ*, 22, ne3t6 atô €prêssnraóo p€ro §r Pr€a€í. MLhlclpal, Sr.
Cl€ld.mf \dérb, . a prtÁrlro.ál RÁFAELÁ CRISTINE SELLA ÉRÍHÁL iB.il, no CPF n'
036-891279§5, RG n'7.2ã.04S7. €.*híL M Rus Dslfrm Morôira, 45'! AP 18 - cEP:
e4265360 - Bànrc.Allo dá3 O{EiB, T6ê.!áco 8dbâ/PR

oBJEIc cootetaç* &Servipô dâ EnlEnhãnâ Fld!.rel6lo{Àsbl6nt l-
VAIOF' Rl 10 0m,0Ô (d62 n @ls).
PFÁZO DE VICÊI{CLA'15 {qr6lEríá ã dn o)m!e§. ou €ala, aÉ 07Í18,2021,
SECRFTARüA: Sâdstátu Mmidpar d€ O!€§, do Trâbâlho â Gàaçào d€ Emp.ê!o6.
RECURSOSj Sê@ladr MunÉlpâl.k ObÉs, do TBbálho o CàáÉo rb Enpr!g6.
REsPoNsÀvEL JURlorco câ,q€n cúiez \lvi'ck€n. oaB/PR n.22.932.
OÁTAOEI§SlNATUMcotÍTRÁTO: 2,t/06/2021.

LEI l. l0oú2021
súmurâ: oispó. ÊobÉ I orEtrr2B oç.6s1áíB palE o exêElcio ílnãneim .,€ 2022 ê dâ

olLaeprcüdên.!à3. A CáEE r/üJnkiP8l rl€ N@ Sanla Báósa, no ue dê 3uã! âlilulÉ€3
I .9ãi3, áp{vd . e PÍEíoho M@tipsl.ár.iona a 3êgunE Lâ'

CAPITI iL Ô I DÂS OISPôNIBILIDADES PRELIMINARÊS
il: ;;:i-ú; ;-"H;";ü;;;ãiip,iàãiã ii; à.i""r" * 

"Ír. 
165. pâLs,sro 2!, dá

C@6rituilo F.dsÉ|, € no .rt. lt, PãúgÉlo 20 dá Lêi Ol§ánlêá do Msniclpio do Now Santa
BáôáÉ a6 diÉr,ü.s qeÉ páã à 6lab@çâo do orcamônro do Municlpio paÉ o âxercicio
nn.n@io d6 2022. MpÉênt .ndo:

ll -As pdoriladd € I Beta3 dr âdrrnÉlráçlo giblká m@i.:ir8l€ ãul.rquiãi
u -aàrinuÉ. or!.ntÂÉo.lô dfPnÚto:
lV - 

^r 
diGlttàs qEcE paE á 6l6bd!Éo . ex6uçâo do o§3ôrnto dô Muni.:lpiô á &*

aà.É!óê*:
v -As dÉpeq)ó.. r.l.dy.6 à rtMdã ,oiEc. runlt,Él:
vl A5 dtlpoiçô.ô úbriv9l, à.d€p.5s(b lJtunlclpio.d F€.§ôar ê ê.cailos.ocbiri
Vll -^. dfpodçaôl.oô.! . Éo{a . .dôEçô6 E l6oishrao tÊulána do MunlcÍpb paÉ o

âr€rrclo @Gsrorú.nLi
vlll -Ár dÉpo6iÍF.rflüi..
cAPtÍULo II OÁs PiIORIDAoES E METAS DAÀOMINISIFAçÁO PÚBLICAMUNICIPÀL

^í 
2' - A. pdond6r,os . Ídtâ. dâ ÀdninÉ16Éo Públká Muniepal p.É o €xorcÍcio

í..n6ió d€ 2022 $áo êsrâffi56 no prôlêto dá r€i do Plêm Plu.ianual- PPÀ, ,6r.Í6oto @
p.dodo 2022-2025, . ú 6nvLdo ao Podôr Lâ9i.|ârivô ârê 31 do âgo§o d6 202..

P..áaÉro Unico . O PÉiêl! d6 t6i Ocamnlá.r. Á.uá 3ãrá € ábordo @ .xruônáÉa com

NoV
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PREFEITURA ÍVIUN ICIPAL

5t

RECIBO DE RETIRADA DE EOITAL

A Empresa CAMILACRISTINASUTIL LTDA, CNPJ 42.020.601/0001 - 06,
localizada na cidade de São Jerônimo da Se rrA- PR, CEP 86270000
na Rua Pedro Ferreira da Costa n470, retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
camila.sutilí @qmail.com ou pelo teleÍone/whatsapp (43)98421478í1 ou (43)991362064

São Jerônimo da Serra-PR . aos261061 2021.

Camila Criíina
cltPl : 42.0?0.601/0001

It 9êdÍolGríêrÍJ írCo1t
5& tcr&rmo dr Scrn

., 470
,Pi

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao nsb - u Ivttr.nsb. pr. gov. b r

NOVA SANTA BARBARA

Objeto: Credenciamento de serviços especializados de técnico de enfermagem,
enÍermeiro padrão, fisioterapêuta e nutricionista.

I



57,

1

ALTERAçÂO DO INSTRUTTENTO DE INSCRIçÃO DE
EMPRESÁRIO INDMDUAL
CNPJ: 22.025.8420001-30

NIRE: 4110841071€

ALEX DE OLIVEIRA PONCE, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, natural de
Assai/PR, nascido em 041041983, RG no 8.24'1.263-8 SESP/PR e CPF no 04Í.558.579-10,
residente € domiciliado na Rua: Claudio Feneira da Costra, no 209, Baino: Centro, São
Jerônimo da Sena - PR., CEP: 86.270{00; Empresário indiüdual, sob o nome empresarial
À DE OLMEIRA PONCE FIS]OTERAPEUTA mm sede à Rua Claudio Ferreira da Costa,
no 209, Baino Cent o, São Jerônimo da Serra-PR, CEP 86.27G000, inscrito na Juntia
Comercial do Paraná sob o NIRE 4íí084í0718 em í0/03/20'15 o últlmo arqulvamento na
data dê 2310712020 sob o número: 202O3247612, CNPJ número 22.025.842000í.30;
Resolve assim, alterar o instrumento de inscrição.

Cláusula Prlmeira - O objeto social passará a ser atividade de fisioterapia, enÍermagem,
assistênciâ social, fonoaudiologia, psicologia e psicanálisê, nutricionismo, atividade de
condicionamento fÍsico, atividade de apoio a gestiio de saúde, atividade de enÍermeiro
sânitrarista, consultoria farmacêuticas, bioquÍmicos, atiüdade de odontologia e aluguel de
material médico, clínica médica, plantôes médicos, aüvidadê atendimento hospitalar e
atividade medica ambulatorial, serviço de operação de maquinas de radiografia, seMço
móveis ds atendimênto a uÍgência com ou sem uti móv€|, transpode rodoviário municipal,
intermunicipal € interestadual, servíços de limpeza de prédio de qualquer tipo: resídenciais,
escritórios, fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outÍos prédios que
desenvolvem atiüdades comerciais e de serviços, e serviços de dedetização.

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIçÔES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas
do lnstrumento Constituüvo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

CNP J : 22.025.U21000 í .30
NIRE: 41í0841071-8

A. DE OLIVEIRÂ PONCE FISIOTERÂPEUTA

ALEX DE OLMIRA PONCE, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, natural de
Assai/PR, nascido €m 0/.10211983, RG no 8.241.26&8 SESP/PR e CPF no M1.558.579,10,
residente e domiciliado na Rua: Claudio Feneira da Costa, no 209, Baino: Centro, São
Jerônimo da Serra - PR., CEP: 86.270{00; Empresário individual, sob o nome empresarial

u

\

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO
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-2-
ALTERAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÂO DE

EMPRESÁRIo INDIVIDUAL
CNPJ: 22.025.842/0001 -30

NIRE: 4110841071-8

A DE OLIVEIRA PONCE FIS]OTERAFEUTA com sede à Rua Claudio Feneira da Costra,
no 209, Baino Centro, São Jerônimo da Sena-PR, CEP 86.270-000, inscrito na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE 41í08410718 em 10/03/2015 o último arqulvamento na
data de 2310712020 sob o número: 20203247612, GNPJ número 22.025.8/.2/000í€,0.

Cláusula Prlmolra - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, ll, CC)- O empresário
indiúdual gira como nome ompÍosarial a seguinte firma A DE OLIVEIRA PONCE
FISIOTERAPEUTÀ

Cláusula Segunda - DO OBJETO (ART. 968, lV, CC): atiúdade de fisiotêrapia,
enfermagem, assistência social, fonoaudiologia, psicologia e psicanálise, nutricionismo,
atividad€ de condicionamento fÍsico, atividade de apoio a gestÉio de saúde, aüüdade de
enfermeiro sanitârista, consultoria farmacêuticas, bioquímicos, atividade de odontologia e
aluguel de material médico, clínica médica, plantôes médicos, atividade atendimento
hospitalar e aüvidade medica ambulatorial, serviço de operação de maquinas de radiografia,
serviço móveis de atendimento a urgência com ou sem uti móvel, transporte rodoüário
municipal, intermunicipal e interesiadual, serviços de limpeza de prédio de qualquer üpo:
residenciais, escritórios, fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que
desenvolvem atMdades comerciais e de serviços, e serviços de dedetização.

Cláusula Tercelra - DO CAPITAL (ART. 968, 1ll, CC) - O capital é de R$ 50.000,00
(Ginquenta mil rêais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda conente do PaÍs.

Cláusula Quarta - DA SEDE (ART. 968, lV, CC) - O Empresário lndividual tem sua sede no
seguinte endereço: Rua Claudlo Ferrelra da Costa, no 209, Balrro Contro, São Jerônlmo
da Serra-PR, CEP 86.270.000.

cláusula Qulnta . DA DECLARÂÇÃO DE DESTMPEDTMENTO (ART. 37, ll, LEt No 8.934,
DE í994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestâdas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária € não possuir outro regisfo
como Empresário lndividual no País.

Cláusula Sexta . DA§ FlLlAlS (ART. 969 CC) - PodeÉ abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração deste ato constitrrtivo, na forma da lei, devidamente
assinado pelo Empresário lndividual.

A, DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA
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A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

Cláusula Séüma - DO ENQUAITRA*IENTO - O empresário dodara guo a aüvidade se
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementiar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, I, LC 123/2006)

Cláusula Oltava - DO FORO: Fica eleito o foro de São Jerônimo da Sena - PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçô€s resultantes deste ato d6 constituiçáo.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Jerônimo da Sena/PR, 05 de abril de 2021.

n: 01v(; /J, 1c,.-((
DE OLIVEIRA PONCE

crlíha de Lima
Ea(Javaola

aTERAçÃO DO TNSTRUIíENTO DE |NSCRTçÃO DE
EMPRESÁRP INDMDUAL
CNPJ: 22.025.8 42J00O1 -3O

NIRE: 4'11084'1071-8

'llc-]&rç .r 8.r!2brsalsr ltI l11ll7r_.-elÉqt
sELO R! a §0 VFC el 1',r ao §EevF,it'Á Ft9 aa

e.c@à.tô por )u,tl]l'CúrOE t.r,tr.hnúí., r!e, OE O,,rvElil
"rNct

L 1,ro.àrânr. ol ó. 
^à'D 

dt

Éhr.nJ&ív.,.ró.

ÊÊGA CRr3I'Nl OE LrM^ - !.c..y.nr. su.t úr

'ABEUONÂTO 
OE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS &. Eho 8.írdülo b.ü,ta ' llüúlú

,lÊEPüÍrüC,!.roo.35.eE.bbôCú...dE.O
fd.: laol !51+Iae - F.r: l€l 156+lr(l . frd- Eoa.

Saôáço Xdt3 a óa PÍüaalo
d. Ttub . Oocrràaíüo.

Conloôninh.r - PR
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICíPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

OEPARTAME NTO DE TRIBUIAÇÃO

Empresú)Fúcil

ALVARA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
E/OU FUNCIONAIVENTO

Número 1943

Nome Fantasia:

Razão Social: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPJ | 22.025.842/0001 -30

lnscriçáo M unicipal:

Atividade Principal:8650-0/04 - Atividades de fisioterapia (Não exerce no endereço)

Atividadê(s) Secundária(s): 8650-0/99 - Atividades de proÍissionais da área de saúde não
especiÍicadas anteriormente (Náo exerce no endereço), 8800-6/00 - Servaços de assistência social sem
alojamento (Não exerce no endereço). 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Não
exerce no endereço). 8622-4100 - Servaços de remoção de pacientes. exceto os serviços móveis de
atendimento a urgências (l'lâo exerce no endereço), 8630-5/04 - Atividade odontológica (Não exerce no
endereço), 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro ê unidades para
atendimento a urgências (l*,lão exerce no endereço). 8650-0i02 - Atividades de profissionais da nutrição
(t{ão exerce no êndereço), 7729-2103 - Pnuguel de materaal médico (Não exerce no endereço), 8650-0/01
- Atividades de enfermagem (l\'lão exerce no endereço), 8122-2100 - lmunização ê controle de pragas
urbanas (Não e)erce no endereço), 9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico (Mo exerce no
ênderêço), 8640-2105 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, e)ceto
tomografia (l\..lão exerce no endereço), 86ô0-7/00 - Atividades de apoio à gestâo de saúde (Mo exerce no
endereço), 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia (Não exerce no endereço), 4929-9102 - Transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional
(l,lão exerce no endereço), 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise (l\,láo exerce no endereço),
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos paÍa ÍealizaçÃo de procedimentos cirúrgicos
(Mo exerce no êndereço). 8621-6102 - Serviços móveis de atendimento a urgências, erceto por UTI
móvel (l{ão exerce no endereço). 8121-4100 - Limpeza em prédios e em domicílios (Mo exêrce no
endereço) 8ô21-6/01 - UTI móvel (Náo exerce no endereço)

Município: Sáo Jerônimo da SeÍÍa Endereço: RUA CLAUDIO FERREIRA DA COSTA, 209. CENTRO

CEP:86270000 ,-
Local e deta: São Jerônimo da Serra, segunda, 12 de abÍil de 2021 /
Vsncimento:

JOAO ELIZEU BERNARDO
Departamento de Tributação

Obsêrvação

Cons,deraldo qtle as aliyid3des a,.êteqC,das nác sãc exercidas no local náo há obice quanto a
zona do local do empreendrrnenlo
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Código de Autenticidade: 2í QPLOTKZB

"EMITIDO PELO FUI{CIOIúRO ELVIS AIJGUSTO SILVA DE BRTÍO"

Esse documento deverá permaneceÍ e{posto em local visível no estabelecimento empresarial
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PODER JUDTCIARTO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA (MATRIZ E FILIAfS)
CNP.I; 22 .025.842/ O00t-3O
Certidão n": 79500595 / 2021
Expedi
VaIida
de sua

ção
de:

às 15:42 :04
180 (cento e oitsenta) dias, contados da data19/!2/202]-

edição.

certifica-se quê À. DE or,rvErR.À poNcE FrsrorERÀpElrrÀ (tÍÀTRrz E FrÍ,rÀrs)
, inscrit.o (a) no CNPJ sob o \" 22 .025 .842 / ooo 1- 3 o , NÃo coNsTÀ do
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
certidão ernitida com base no art. 642-A da consolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela LeÍ n' 12.440, de 7 de julho de 2011. e
na Rêso1uÇão Administrativa n' L470/2011" do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuaLizados atê 2 (dois) dias
antêriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os seus esEabelec imentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hEtp: / /www. tst . jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

rNFORrdÀçÃO rÀIPORTÀI{TE

Do Bancô Nacional de Dêvedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas. a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de conciliaÇão Prévia.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bradl
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À EúVIDA ATIVA DA
UNIÃO

-/
Nome: A. DE OLIVERA PONCE FISIOTERAPEWA /
CNPJ: 22.025.842/000'l 30

Ressahãdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrê\êr quaisquer dÍúdas de responsabilidade do
sujêito passi\o acima idêntifcado que üerem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relati\as a creditos tributários administrados pela Secretaria da Receitâ
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍüda Ati\a da União (DAU) junto à Procuradoria€eral da
Faz enda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é \álida para o estabêlecimenlo matriz e suas fliais e, no caso de ente federati\o, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele ünculados. Rêfere.se à situação do
sujêito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\e as contÍibuiçÕes sociais preüstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 1'1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à \eíficação de sua aúênticidade na lntemet, nos
endereços <http://rb.gov bÊ ou <http:i/www. pú.govbÊ.

Certidáo emitida Étuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 211012014
Emitida ía 16106/2021 <hora e data de Brasília>
Válida
Codigo idáo: 81 D1.241 F.515C.0987
Qualquer da in\êlidará este documentoura ou

13t12t2021.
controlê de c

1t1

1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024403433-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.025.84210001-30
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

5q

2111012021

Eniti&via latoa.t hibrict (8n 2021 15:35:40)
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

SECRETARIA OE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA CNPJ: 22025842C00130

Sem débitos pendentes até a presente data.

- ComprovaÉo Junto à Finalidâde

Data: 23/06/2021 15h36min

Número

272.iô 22108t2021

Pref. Municipal de Nova Santa Barbara Chamamento Publico 01i2021

Mensagem

lnscriçâo

Econômico: 2116 - Atividade principal: ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

Endereço: Rua Claudio F. da Costa,209 - CEP 86.270-000

CWSSBGONNYISWJXl

A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura poÍ meio do código de controle informado.
http://www.saoieronimodasena.pr.gov.br/

São Jerônimo da Serra (PR), 23 de Junho de 2021

Prãfé CduEl O.dn lo, 151 - Csno
sáo JrÔoúm da so@ (PR) - cEP: 86270000 - Fm:4132671074 Página 1 de 1

Aviso

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastÍo
econômico com â localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle
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/olta

Cá.IH.A
art7 ^4. , 'N'.1.,1 .: t::aF

Certifi cado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 22.02s.e42/ooot-3o /
Razão Sociat: ENRstos:s lror ue '
Endêreço: R CLAUDIo FERREIRA DA CoSTA 209 / CENTRo / SAo IERONIMO DA

SERRA/PR/86270-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rmio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
eÍrpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do TeÍrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quarsq uer débitos referentes contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaç S.

Vdlidâdet22/04/2O2L

CertiÍicação Número: 247 t2378353

Inforrnação obtida em 23/O6/202L 15:39:06

A utilização deste Certificado paÊ os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

t9/08/202r

04

f ttQ6://corEút+crí.cã )6.9 6/bí/corEútacrf/pe es/corsütaEÍypreg adoí jsf 111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

OAIA DE ÂAEÊÍU RÀ

í0,03120í 5
NÚMEROOE INSCRçÀO

22.025.842/000'l-30
MAÍRZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CAOASTRAL

A. DE OLIVERA PONCE FISIOÍERAPEUTA

IIÍI]LO OÔ ESTÁÊÉLÊC IMENTO I NOüE OE F'NÍAS'À]

ET{FISIOSJS LTOA i,E

cóolco E oEScRtÇÃo oa aÍMDÁoÊ EcoNÔMtca PRtNctÊar

86.50.0-04 - Atlvldades de íbloterapia

cóorco E oÊscRçÃo D,À§ aÍMoÂDEs
49.29-9.02. Transporte rodovlário colêtivo de passagêlros, 3ob Íegime de ÍÍetamento, inteÍmunlclpal,
intorostadual ê lnternacional
77.29.2"03 - Aluguel dê matoÍial médico
81.21-4.00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - lmunl2ação e controlê de pragas urbanas
86.10.'1.01 - Atividadês dê âtêndimento hospitalar, êxceto pÍonlo.socoÍÍo e unidadeg pâra atêndlmento a

u,gência3
86-21-6-01 - uTl móvêl
86.214-02 . Serviços móvêb de atendimqnlo a uÍ9ênclas, exc€to poí LJÍl móvel
86.22-,1-00 - Servlços de Íemoção de pacientes, excato os serviços móvals de at€ndlmonto a úrgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulâtorial com recuísos para rêalização dê píocedlmêntos cl,úrgicos
86.30-5-03 . Atividade médica ambulatoÍial restÍila a consultas
86.30-5-0,1 - Atividade odontológica
86,40.2.05 - Serviços de diagnóstico poÍ imagem com uso de íadiação ionizante, êxceto lomogÍafla
86.50.0-0'1 - Atividades de êníermagem
86.50-0-02 - Atividadês de proíassionais da nutÍição
86.50.0.03 - Atividades dê psicologia e psicanálise
86.50.0.06 - Atividades de íonoaudiologla
86.50.0.99 - Atlvldades de prorlssionals dâ árêa dê saúde nâo êspeciÍicadâs anterlormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à geslão de saúdê
88.00-6-00 . Sêrviços de assbtência social sem aloiamento
93.13-1-00 . Ativld.dês dê condlcionamênto ÍÍsico

cóotco E oÊscRçÃo DA NAÍuREzÂ JURrotca

2í3.5. Én pÍesáÍlo {lndividual)

R CLAUDIO FERRERA DA COSTA

cEp
86.270-000

BAIRROOISTRIÍO

CENÍRO
MIJNICIEO

SAO JERONIMO OA SERRA PR

NUMERO

209
.OI.IPLEMENTO

OATA OA SITUAÇÃO CADASÍÊAI

10t0u2015

oata oa stÍuAÇÀo EsPEcAt

cSÍIUAÇ

Página: 1/í

t

Í€LEFONE

(43) 3258-0029

Apro\êdo pela lnstruçáo NoÍmali\ê RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2021 às'15:40:03 (data e hora de Brasilia).
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lrr.orr., oero oo r - g o-l
A. OE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA
Bua Clâudio F€ríoira de Cosle, 209

CcntÍo - CEP 86270-000

L,São 
JeÍünimo da Serra - paraná 

|

A4...*Ot,,*_to Q.rv..6
A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAUTA

Alex de Oliveira Ponce

ADMINISTRADOR

RG: 8.241.263-B

CPF: 041.558.579-10

A. DE OL|VE|RA PONCE FTSTOTERAPEUTA CNH:22.025.842/0001-30
RUA: CLAUDTO FERRETRA DA COSTA n" 209, BATRRO: CENTRO

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR CEP 86270.M0
(43) 9.9131 - 0817

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Referente ao Edital de Chamamento Público No 1/2021

A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob o no 22.025.842/0001-
30, por intermédio de seu representante legal o Sr. ALEX DE OLIVEIRA PONCE,

portador da Carteira de ldentidade no 8.241.263-8 e do CPF no 041.558.579-'10,

DECLARA, para efeito de participação no Chamamento Público No 1/2021, da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro
societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
N,4unicípio de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que

se.la con1Uge, companherro ou parente em lrnha reta, colateral ou por aÍinidade, até

o terceiro grau reta e colateral, e por aÍinidade, ate o segundo grau, de agente político
do Município de Nova Santa Bárbara.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente

São Jerônimo da Serra/PR, 28 dejunho de 2021
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JERÔNIMO DA SERRA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA

SANITARIA

LICENÇA SANITARIA
Número 2021 0001 000001 1

Nome Fantasia:

Razão Social: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

cNPJ: 22.025.8420001 -30

lnscrição Íúunicipal:

Atividade (s): 865o-0/o4Atividades de fisioterapia8800€/00Serviços de assistência social sem alojamentoSos0-
0/0'lAtividades de enÍermagem8650-0i03Atividades de psicologia e psicanálise93'13-1/ooAtividades de
condicionamento físico8630-5/03Atividade médica ambulatorial restrita a consultas8650-0/06Atividades de
fonoaudiologiaS650-0/02Atividades de proÍlssionais da nutriçáo

Municipio: São Jerônimo da Serra Endereço: RUA CLAUDIO FERREIRA DA COSTA,209, CENTRO

CEP: 86270000

Local e data: Sáo Jerônimo da Serra. sexta. 09 de abril de 202'l

LEANDRO CAIVARGO DE SOUZA
Departamento de Vigilância Sanitária

Observação

O estabelecimento, mesmo com a Lrcença Sanitána devrdamente regularizada, pode sofrer
autuação ou intervenção de oulros órgãos das esferas federal. estadual e municipal. que têm
interface com o SUS e possuam atÍrbuição especifica para rnterceder no estabelecimento. (art, '167

do Código de Saúdê do PaÍaná)

Código de Aulenticidadêr 2ÍlB5lOGUP

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEANDRO CAMARGO DE SOUZA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visivel no estabelêcimento empresarial

Validade: sábado. 09 de aórll de 2022

EmpresaD)Fácil



A. DE OL|VE|RA PONCE FTSTOTERAPEUTA CNPI:22.025.842/N01-30
RUA: CLAUDIO FERREIRA DA COSTA n" 209, BAIRRO: CENTRO

SÃo JERÔNIM] DA SERRA - PR CEP 86270.000
(43) 9.9131 - 0817

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Referente ao Edital de Chamamento Público No 1/2021

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Chamamento Público No 1/2021 que a
empresa A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA , inscrita no CNP.I/MF sob o no

22.025.842/0001-30, com endereço á Rua Claudio Ferreira da Costa, n' 209, Centro
de São Jerônimo da Serra, estado do Paraná, não foi declarada |N|DÔNEA para

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso lV, do art. 87 da Lei

Federal no 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento
superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual

situação quanto à capacidade jurídica, tecnica, regularidade fiscal e idoneidade
econôrlico-financei ra.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente

São Jerônimo da Serra/PR, 28 de junho de 202.1

b)

l^ z.ozs.a+2/ooo 1 - go-I
A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA
Bua Cláudio F€rrsiÍa dâ Costa, 200

CentÍo - CEP 86270-000

L:Sâo 
Jorônimo da Sena - paraná 

I

,//« /o Qt'r,o^ _o..Mé.

A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAUTA

Alex de Oliveira Ponce

ADMINISTRADOR

RG:8.241.263-8

CPF: 041.558.579-10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Oíício Distribuidor e Anexos de SÃO JERÔNIMO DA SERRA

cERTtDÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - FrNS GERATS - CÍVErS - ESPECÍFrCA - NEGATIVA

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuiÉo CiVElS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICtAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDTCTAL desta Secreraria, veriÍiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro contra

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNP J : 22.025.8421000 1 -30

Local da Sede: São Jerônimo da Sêna

Orientaçõês:

Esta ceÍtidáo NÃO APONTA oÍdinariamente os pÍocessos em que a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Autor(a).
São apontados os feilos em tÍamitaçâo cadastrados no Sistema lnformatizado refereote à comarca de SÃO JERÔNIMO
DA SERRA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a Receita Federal que
veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados pessoais Íornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da ce.tidão.
A ceÍtidão em ngme de pessoa juridica considera os píocessos referentes à matrú e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8ô, §2o da
Resoluçáo CNJ'12'l/2010.
A presente certidáo menciona somente o Íegistro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigiÍ até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO OE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIV,DUAL abrange também a pessoa fÍsica

SÃO JERÔNIMO DA SE

Ricardo Jose Antonio Giunta Junior
Distribuidor

24 de lunho de 2021

SDP-Sislema do DistnbuidoÍ do Paraná DaIa de emÉsâo:2410612021 12:47 Págana 1 de I
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Contrato Particulãr de Prestação de S€rviços de Flsloterapeuta.

,/
/

CoNTRAÍANTE: A DE OL|VEtRA PONCE FTSTOTERAT,UTA: inscrita no CNPJ n' 22.O25.842/OOO7-30, representada por seu

ADMTNTSTRADOR o sr' Alex de Oliveira Ponce, oorddor da Carteira de ldentidade ne 8.24!-263-8, CPF 041.558.558-10..,/
CONTRATADO: ROBSON DE OLIVEIRA PONCE, Carteira de ldentidade ne 8.241.263-8, CPF 066.455.829-19, residente e

domiciliado à Av. Raul Proença, n" 601, Centro de São Jerônimo da Serra/PR, CEP: 86270-000.

As partes acima identificadas, a partir de agora chamadas simplesmente de CONTRATANTE e CONTRAÍADO,

têm, entre si, justo e acertado o presente contrato de Prêstâção de serviços, que se regerá pelas disposições seSuintes e

pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritos.

2. OBRTGAçõES DO CONTRATANTEO CONTRATANTE deverá fornecer as inÍormações necessárias para realização adequada

do serviço.O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste contrato de prestação de

serviços.

3. OBRTGAçÕES DO CONTRATAOO

Prestar serviço de FISIOTERAPEUTA EM GERAL, conforme sua especialização e demanda da contratante

V c. var.on e roRMA DE PAGAMENTo

O pagamênto dos serviços prestados terá valor total de RS 10,00 (dez reais) por procedimento, consulta e

atendimento, devendo ser pago da seguinte forma: todo quinto dia útil ao mês subsequente da prestação de serviço

mediante a apresentação de relatórios dos procedimentos fisioterapêuticos realizados.

5. INADIMPTEMENÍO

Êm caso de inadimplemento por parte do CONÍRATANTE quanto ao pagamento estipulado na cláusula antêrior,

incidirá sobre o valor a ser pago, multa pecuniária de 2%, mais juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Em caso

de cobrança judicial, devem ser acrescldas custas processuais e 20% de honorários advocatícios.

Não hâverá inadimplemento por nenhuma das pârtês, êm situação de caso fortuito ou força maior.

6. FORO

Para dirimir quaisquêr controvérsias oriundas do presente contrato, as pârtes elegem o foro da comarca do 5ão

Jerônimo da Serra/PR.

1,

{-r^ô

./
1. OBJEÍO DOCONTRATO /I

É objeto do presente contrato a prêstação pelo CONTRATAOO ao CONTRATANTE dos serviços de

F|SIOTERAPIA EM GERAL. Para tal, o CONTRATADO deverá prestar serviço de fisioterapia conforme a demanda do

contratante. Qualquer alteração, modificação, complementação ou ajuste no produto aqui definido somênte será

reconhecido e produzirá efeitos legais, se incorporada ao presente contrato mediante Termo Aditivo, devidamente assinado

pelas partes contratantes.



Por estarem assim justos e contratados, assinâm o presente instrumento, em duas vias de igual teor;

5ão Jerônimo da Serra/PR 01 de junho de 2021.

d
ĈONTRATADO

Nome: ROBSON DE OIIVEIRA PONCE

ldentidade:9.217.481-6

CPF: 066.455.829-19

CONTRATANTE

A DE OI.IVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPJ: 22.025.842/0001-30

Nome: ALEX DE OLIVEIRA PONCE

CARGO: EMPRESÁRIO AOMINISTRADOR

ldentidade: 8.241.263-8

CPF: 041.558.579-10

2
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Contíato Particular de Prestação de serviços de enfermagem. 71

CONTRÂTANTE: A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTER7EUTA, inscrita no CNPJ n' 22.O25.842/O00L-30, representada por seu

ADMiNISTRADOR o sr" Alex de Oliveira eonce, oyíador da Carteira de ldentidade ne 8.241.263-8, CPF 041.558.558-10.

CONTRÂTADO: MARLEI FURTOSO DA SILVAÍCaÍteira de ldentidade ne 7.217.225-6, CPF 054.529.429-04, residente e

domiciliado à Rua: Cicero Rodrigues, 422N" , Bairro centro de Santa cecília do Pavão/PR, CEP: 86225-000.

1. OBJEfO DO CONTRATO
,l

/ objeto do presente contrato a prestação pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE dos serviços de,
ENFERMAGEM.'PaÍa tal, o CONTRATADO deverá prestar serviço de enfermâgem, conforme a demanda do contrâtante, o

\raro de contrato se inicia na data do dia 26/o6l2o2L e por termino por prazo indeterminado. Qualquer alteração,

modificação, complementação ou ajuste no produto aqui definido somente será reconhecido e produzirá eÍeitos legais, se

incorporada ao presente contrato mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes.

2. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANÍE deverá fornecer as informações necessárias para realização adequada do serviço. O

CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste contrato de prestação de serviços.

3. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

Prestar serviço de ENFERMAGEM, conÍorme sua especialização e demanda da contratante

4. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados terá valor total de RS 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais) por 40 horas

semanais, devendo ser pago dâ seguinte forma:todo quinto dia útil ao mês subsequente da prestação de serviço mediante a

apresentação de relatórios dos procedimentos fisioterapêuticos realizados.

5. INADIMPLEMENTO

Em caso de inâdimplemento por parte do CoNTRATANTE quânto ao pagamento estipulado na cláusula anterior,

incidirá sobre o valor a ser pago, multa pecuniária de 2%, mais juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Em caso

de cobrança judicial, devem ser acÍescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios.

Não haverá inadimplemento por nenhuma das partes, em situação de câso fortuito ou força maior.

1

6. FORO

fw

As partes acima idêntificadas, a partir de agorâ chamadas simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADO,

têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas disposições seguintes e

pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritos.



Para dirimir quaisqueÍ controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca do São

JeÍônimo da Serra/PR.

Por estarem assim.iustos e contratados, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor;

São Jerônimo da Serra/PR 26 de junho de 2021

rô\-Ls AA,*\üLo,u /r^.u
CONTRATADO

Nome: MARIEI FURTOSO DA SIwA

ldentidade: 7.217.225-o

CPF: 09.529.429{4

CONTRATANTE

A DE OTIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPJ: 22.02s.842/0001-30

Nome: ALEX DE OLIVEIRA PONCE

CARGO: EMPRESÁRIO ADMINISTRADOR

ldentidade: 8.241.263-8

CPF; 041.558.579-10

2
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Coren@
Conselho Regional de EníêÍmagem do Paraná

ceRrroÃo NEcATTvA oe oÉerros

De ordem da Presidência, ressalvado o direito

Paraná de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de res

do Conselho Rêgional de Enfermagem do

ponsayidade do (a):

Nome:
Categoria:
lnscrição no

Situação:

MARLEI FURTUOSO DA SILVA
ENFERMEIRO
54772',1
Ativo

Que vierem a ser apuradas ou ainda nâo registradas, certificamos para os devidos fins,

que não constam, até a presenle data, quaisquer pendências em seu nome, relativas a débitos.

Curitiba. 28 de junho de 2021

Emitida dia 2810612021
Válida por 30 dias após a emissá

No da Gertidão 28062.02101.00092.23466.9
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão

descrito a cima.
htto://siq'1 .corenor.qov.brloqsprocesso/ConsultaÍCertidao.as px
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de Íécnico de enfermagem.

O pagamento dos serviços prestados terá valor total de RS 1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais) por 20

horas semanais, devendo ser pago da seguinte Íorma: todo quinto dia útil ao mês subsequente da prestação de serviço

mediante a apresentação de relâtórios dos procedimentos fisioterâpêuticos realizados.

5. IÍ{ADIMPLEMENTO

Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento estipulado na cláusula anterior,

incidirá sobre o valor a ser pago, multa pecuniária de 2%, mais iuros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Em caso

de cobrânça judicial, devem ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios.

Não haverá inãdimplemento por nenhuma das partes, em situação de caso Íortuito ou força maior.

Contrato Particular de Prestação 7- 79

CONTRATANTE: A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEU],Ií inscrita no CNPJ n' 22.025.84210007-30, representada por seu

ADMINISTRADOR o sr'Alex de Oliveira conce, porta{ dacarteira de ldentidade ne 8.241.263-8, CPF 041.558.558-10./
CoNTRATADO: MARIA JOSÉ COSMO RODRtGUES, Cârteira de tdentida de ne 6.720.542-1, CPF 024,279.479-60, residente e

domiciliado à Rua: José Elias de Almeida, n'87, Centro de Santa Cecília do Pavão/PR, CEP: 86225-000.

4. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

As partes acima identificadas, a partir de agora chamadas simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADO,

têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas disposições seguintes e

pelas condições de preço, forma e termo dê pagamento descritos.

I. OB'EÍO DO COI{TRATO

É objeto do presente contrato a prestação pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE dos serviços de TECNI

DE ENFERMAGEM. Para tal, o CONTRATADO deverá prestar serviço de técnica de enfermagem, conforme a demanda do

Vontratante, o prazo de contrato se inicia na data do dia 26106/2027 ê por termino por prazo indeterminado. Qualquer

alteração, modificação, complementação ou ajuste no produto aqui definido somente será reconhecido e produzirá efeitos

legais, se incorporada ao presente contrato mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratântes.

2. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

3. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

Prestar serviço de TECNICO DE ENFERMAGEM, conÍorme sua especialização e demanda da contratante

L

6. FORO W\

o CONTRATANTE deverá fornecer as informações necessárias para realização adequada do serviço. O

CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condiçôes estabelecidas neste contrato de prestação de serviços.



Para dirimir quaisquer contÍovérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca do São

Jerônimo da Serra/PR.

Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor;

São lerônimo da Serra/PR 26 de junh o de 2O2!.

CONTRATADO CONTRATANTE

A OE OTIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPJ: 22.025.84210001-30

Nome: ALEX DE OLIVEIRA PONCE

CARGO: EMPRESÁRIO ADMINISTRADOR

ldentidade: 8.241.263-8

CPF: 041.558.579-10

Nome: MARIA ,OSE COSMO RODRIGUES

ldentidade: 6.720.542-l

CPFt 024.219.479-60

2
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RepúaLtcn TeDERATtvA Do BRASIL'ESTADo oo pRRRnÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COLEGIO ESTADUAL CASTRO ALVES"ENSINO FUNDAM MEDIO E PIIOFISSIONAL

Estabelecimsntode Ensino

Av MrNAs cERAts 0í295 - cENTRo - coRNELto pRocopto / PARANÁ
Endereço

covERNo Do ESTADo Do PARANÁ

Entidade Manlenedora

nes x" ollglzor2 ooE 19111t2012 RES No 6453/20í2 DOÉ 1211112012

Credenciamento do EstabeleÇimento - Ato (n'/ano, DOE data) Reconhecimento do Curso - Ato (no/ano, DOE data)

O DiÍetoÍ do COLEGIO ESTADUAL CASTRO ALVES-ENSINO FUNDAMENTAL, iiEDlO E PROFISSIONAL confsre a MARIA JOSE COSMO RODRIGUES
SANTANA, nalural de Saruta Ceétlh DO PAvAo, Unldade da Fsdorâção PARANA, Pals BRASIL, nascldp(a) em 28 do abrll dG í972, CarteiÍa de ldontldade no

67205121, Eslâdo expedidor PâÍana, o presento Dlploma, por haver concluldo em lgdo dozombro do zO'tZ o Curso TECNICO E ENFERII^GEÍí, Eixo
Tecnolôgico Ambiente, Saúde e Segurança, Educação ProÍlssional Tócnica ds nlvel médio.

TÍtulo PÍoÍissional: TECNICO EM ENFERMAGEM 

---Fundam8nlação Lsgal; Lol no 9394196, Decroto Foderal no 5í5/U04, Rosoluçlo no (,/U904NE, ParÊcor no í6/99aNE, Dêllborâçõos no mr06 e no (,/U084EE.

O presonto Dlploma outorga os dlroltgs e pro..ogativas ostrbêlscldos nar lola dq Pa19.

Cornelio Procopio , I de íevereiro de 2013

Diretor(â) (nome e asslnat!ía, ato do doslgnaÉo, no, ano)
CLODOALDOVIEIRA

RES N.80r201r DOE 0Gr'01/2012

.l/-,A,*,^^--
Secr€tário(a) (nome e âsalnatu.a, ato do doslonsção, no, ano)

EMERSOI.I c ,RDosO CELESTINO

PORT No 8S4/2012 00E 20/07201 2

7 O rrrunoo' [,,IARIA JOSE COSMO RODRIGUES SANTANA ao

((
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CURSO:
TECNICO EM ENFERMAGEM

Curso Anlêrioíi
ENSINO MEDIO

Regislro no Estabelecimento

ESTAIX) DO PARANA

Públbdo m D.o E. N'EEEE ôdi!10/01,2011

CORNELIO PROCOPIO.s d. ÍcErc,6 &noll

s.l^-6\-
CLODOALDO VIEIRA

rô.52442lI7.60t2/tl

^luídr): 
M RI^ JOSE COSMO RODRICUES S^mÂN

CUre:TECNICO EM ENTERMAGEM

Caíga Horária:
1833 hoÍâs

Estabeleci:oento:
JERONIMO F MARÍINS, C E.EF M

Estágio Supervisionado:
(conduldoôm) 19/1212012

Concluido êm:
2005

Carga Horária:
63:l horaa

Munlclplo/Estado:
SÂNTA C€CILIA DO PAVAOiPR

Perfil Proíissional:

O Tácnico êm Eníermag€m delém conhecimentos ciefttiÍico-t€cnológicos que lhê
permitem participar dê Íorma conscisnle na sociêdade e jno mundo do trabalho. Atua
nos dif€rentes níveis de atenção à saúde, pautado nos pÍinclpios e dlretÍizes do
Sistema Único de Saúde êm €quipe dê enfermagemi I multiproÍissional com a
supeÍvisão do enfermeiro. Desênvolve atividades de prom.çáo, pÍevênÉo, recuperação
e reabilitação dos processgs saúde-doença. Colabora com o âtendimento das
necessidades de saúds dos pacientes e comunldad€ em todas as faixas elárias.
Orienia c prepara o lraciêÍrie para cxamês. Realiza c'Jldados de êníe[magêm, lais
como: curalivos, adminislração de medicamentos e vacinàs, nsbulizações, banho ds
leito, mensuração anlÍopométrica e veÍiÍicâção dos sinais vitais, dentre outÍos. Presta
assistência de enfermagem a pacienlês cllnicos I cirurgicos.

OBSERVAÇÔES:

r . rÊofto nÉ ÉrÊirrôtu

É:#267340

"f

f.'

ISSIONAL

SEED/CDE.1086

(

F{;\#

RCró?20í2lPR



Coren@
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

De ordem da Presidência, ressalvado o direito do Conselho Regional de Enfêrmagem do

Paraná de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do (a)

Nome:
Categoria:
lnscrição no:
Situaçáo:

MARIA JOSE COSMO RODRIGUES SANTANA
rÉcutco oE ENFERMAGEM
937585
Ativo

Que vierem a ser apuradas ou ainda não registradas, certiÍicamos para os devidos Íins,

quê náo constam, até a presente data, quaisquer pendências em seu nome, relativas a débitos.

Curitiba, 25 de junho de 2021

Emitida dia 2510612021
Válida por 30 dias após a emissáo.

No da Certidão 25062.02102.46042.23430.2
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidáo

descrito a cima.
http ://siq l .coren pr.qov. brlpqsprocesso/ConsullarCertidao.aspx

8Z

*

*r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS



83
Contrâto Particular de Prestação dê serviços de Técnico de enfermagem.

CONTRATAÍúTE: A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscÍita no CNPJ n" 22.025.842/OO0L-30, representada por seu

ADMINISTRADOR o sr'Alex de Oliveira conce, portTÁr da Carteira de ldentidade ne 8.241.263-8, CPF 041.558.558-10.
-/

CONTRATADO: WALLACE FELIPE RODRIGUE' Carteira de ldentidade ne ').0.649.122-4, CPF 089.440.489-08, residente e

domiciliado à Rua: 04, 5/N, Bairro da Taquâra no município de São Jerônimo da Serra/PR, CEP: 86270-000.

As partes acima identificadas, a partir de agora chamadas simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADO,

têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas disposições seguintes e

pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritos.

1. OBJETO DO CONTRATO
/

E offeto do presente contrato a prestação pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE dos serviços de TECNICO
/- DE ENFERMAGEMíPara tal, o CONTRATADO deverá prestar serviço de técnica de enfermagem, conforme a demanda do

\-- contratante, o prazo de contrato se inicia na data do dia 26106/2O2f e por termino por prazo indeterminado. Qualquer

alterãção, modificação, complementação ou ajuste no produto aqui definido somente será rêconhecido e produzirá efeitos

legais, se incorporada ao presente contrato mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes.

2. OBRIGAçÕE5 DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE deverá fornecer as informações necessárias para realização adequada do serviço. O

CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste contrato de prestação de serviços.

Prestar serviço de TECNICO DE ENFERMAGEM, coníorme sua especialização e demandâ da contratante

4. VATOR E FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados terá valor total de RS 1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais) poÍ 20

horas semanais, devendo ser pago da seguinte forma: todo quinto dia útil ao mês subsequente da prestação de serviço

mediante a apresentação de relatórios dos procedimentos fisioterapêuticos realizados.

5. INADIMPIEMENTO

Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento estipulado na cláusula anterior,

incidirá sobre o valor a ser pago, multa pecuniária de 2%, mais juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Em caso

de cobrança judiciâ1, devem ser acrescidas custas pÍocessuais e 20% de honorários advocatícios.

Não haverá inadimplemento por nenhuma das partes, em situação de caso fortuito ou força maior.

§.

§

1,

6. FORO

3. OBRTGAçõES OO CONTRATADO

/1í<



Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca do 5ão

Jerônimo da Serra/PR.

Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, êm duas vias de igual teor;

le oci lAu
CONTRATADO

Nome: WALLACE FEtIPE RODRIGUES

ldentidade: 1O.649.L22-4

CPF: 089.440.489-08

COI{TRATANTE

A DE OTIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPJ: 22.025.84210001-30

NOMe: ALEX DE OLIVEIRA PONCE

CARGO: EMPRESÁRIO ADMINISTRADOR

ldentidade: 8,241.263-8

CPF: 041.558.579-10

2

São Jerônimo da serra/PR 26 de junho de 2021.
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Certidão Autenticada: 150320210919398937 362L 85

ECoren@
(nk*6'§.J.&Ll*i.rr},.

coNsELHo REGIoNAL DE ENFERMAGEM Do pnnnruÁ

cennoÃo DE REGU I.ARIDADE CADASTRAT

. Impresso em 15/03/2021 àt 09:19:39

De ordem da Presidência ressalvado o direito do Conselho R€gional de EnÍeÍmagem do Paraná de inscrever e cobrar quaisquer dívidas

O Íeferido é verdâde e dou fé.

de responsabilidade do(a); 
.í

A Píesidente do Conselho R€ional dê Eníe my{un doParará, Coren-PR no uso de suas atÍibuições e atendendo ao que foi ÍequeÍido

por wALlÁCE FEuPE RoDRIGUES CEc|Uo.'inscritolal no CPF sob n' 089.440./t8r-08, CERTIFICA que o(a) prolissional é TÉCNICO DÉ

ENFERMAGEM, Íegiírado sob o no 143:1429, cuja situação da inÍriçâo é Ativo, estaÍrdo apto(a) ao exercício da profissão, nos termos

do aÍt ? da Lei no 7.498 de 25 de.,unho de 1986;

W
Rita sandÍa Franz

Presidente Coren/PR

presidente@coÍenpr.gov.br

No da Cenidão 150320210!1193989373621
A autenücidade desta certidão poderá ser confirmada no link abaixo com o número da certidão descrito acima.

http//cenidao.corenpr.gov.bÍlconsulta

Documento válido até 27 de agosto dê 2021.

ç CERÍIFICA que iúO CONSTA até a pÍesente data, condenação úansitada em julgado decorrente de processo ético-

ConÍorme Resolução Cofen n. 659/2021, que altera os processos administ.aüvos, em caráter excepcional, em vinude da pandemia do
novo Coronaürus (5ARS-Cov-2). a presente Certidão é documento hábil e legal para peÍmitir o exeícício da proÍissão, devendo seÍ

acompanhada de documento de identidade civil ou outro documento com valor legal, no qual consta data da emissâo e órgão

emitentq não sendo necessária a apresentâção da carteira de identidade proÍissional

Curitiba/P& 15 de março de 2021
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COLEGIO ESÍADUAL CASTRO ALVES{NSINO FUNDAME MEDIO E PROFISSIONAL

Estabelecimênto dê Ensino

Endereço

GOYERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Entidade Manl€nedora

RES 497/U20í2 oOE 05/09/2012
CrÊdônciamênto do Estab€lêcimento - Ato (no/âno, DOE data) Rsconheclm€nto do Curso - Ato (no/eno, DOE dâtâ)

O Dir€tor do COLEGIO ESTADUAL CASTRO ALVES-ENSINO FUNDAMENTAL, MEDIO E PROFISSIONAL confarE a WALLACE FELI E ROoR|GUES CEC|L|O,
natural do SAO JÉRONlllo OA gERRÂ, Unidade da F€deraçào P^RÂNA, nacionalidade BRASILÉ|RA, nascldo(a) om 12de n
ldentidade no í0849í224, Estado expedidor Prrânâ, o pr6s6nte Coílrlcldo, por havêr concluldo em l9da d.z.mbÍo dc 20í8 o C o Proíla!lonrl
d! Auxllhr d. Enílrmrgrm, Elxo Tâcnológlco AÍÍlblente, Saúdê s S€gurança, Educaçào PÍofrssional Técnicâ ds nlv€l Ín&lo

Tltulo Profisslonal: Quallíc$ao Proílaalonal da Auxlll.Í d. Enímrgrm

Fundamentaçâo Lêgâl: Ld no e304196, DecÍsto F.d.rrl nc 5'154/04, Rô.oluçlo 00rl2.CNÊ, P.r.c.Í no ííl12€NE r D.llb.rrçlo 05rí3aEE.
O proaônta CeÍlflcado outorga oa dlroltos c pÍlnogrtlv.t .ttlbolocldot p€llt lslr do P.lr

CoÍnelio Procopio , 30 de janeiro de 2019

UJ R.ud^r.o.,-» '71.
dê Sêc.EtáÍlo(a) (nom6 6 6$lnature, .to dosig

ANGELITA OE CAMPOS OLIVEIRA

aOketo(a)

6

SILVA SO

16

TIÜLADO
WALLACE FELIPE ROORIGUES CECILIO

PORÍ N. 1317/2014 DOE 220912014

no, ano)

ao
ü)

(

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AV MINAS GERAIS í295 . CENTRO - CORNEUO PROCOPIO / PARANÁ

RES 2í81201s DOE 26/022015

í993. Cartgira dg



Curso AntêÍior;
ENSINO MÊDIO POR ALOCOS

Estabeleclmento:
JOSE F OE MELLO. C E.EF M N

Estáglo Sup.Ívlsionedo:'
(.rírduldc.m) 19/12/2018

Concluldô em:
2011

Cargâ Horária
433 horaa

MunicÍpio/Estado:
SAO JERONIMO OA SÉRRÀPR

PêrÍil PÍofi$lonal:

O AuxilisÍ de Enfermagom d€tám conhacimontos tácnicc.cientlíico3 quê lhg pêrmitam
particlpar de íorma coÍrscienlo na sociedadc s no mundo do trabalho, Aluâ na
obsêÍvaçáo, râconhocimênlo, dêscriçáo de sinais s sintomas rxocutendo açôa8 dê
tratamênto simples. pautãdo nos princlpios c dlretnzes do Sistema Únlco do Saúde,
9m equipê dE anÍermâg€m E multiproÍissionâl com a supoívi8ão do anÍêrm6iro.
D€senvolv6 ativldades dô promoçâo, pr6v6nçáo, rgcupereçáo s ísabilitaçâo dos
processos saúdc-doença, Colabora com o atondlm€nto das nocos6idâd€s ds 8aúdê
dos paci€nt6s e comunidadô 6m todâs es Íaixâs stári8s. Oriênta o pÍêpara o paclonte
para exames. Realiza curativos, administraçáo de modlcâmêntos o vacines, banho de
l€ito, mensuraçào anuopométrica ô v6riffcaÉo dos sinâis vitals.

À---r--

E§T,\DO DO PAR^N/r

CoRNELIO PRI)COPIO. ro ú.

/:016

,frt
LiÉ

EDW

ESTADO DO PAR{N,(

tíúb: ('ASTROÁLVES. C E"EF M PROFIS

Códito v.lid.dor SISTEC/NIFc: null
ENFÉRMÁCEM

hàlL..h !o D.O.l. N.' t0ró1. ôü
28,0t.20t9!rúldú: CORNELIO PR(rO?lO

8.aLh .d'íüc L.i clatsô s mânú §qphnÉlís .h
3ií6u tíÀhd d. EúllE.

t.ítÍ.üb (.!rúl' ró n" l.l73.l i\r i".t&l0flDJC0Ol

CORliELlo PRü:OPIO. !0 d. jó

Ror l0649l22.tPR

ExFniçaorl'vi!

ANGELITA DE CÀVR)§ OLWEIRÀ CANTIDIO

ic ót091?74PR. PoRÍ. lllT!014
sÉ,íllid.,

!): wÁLLÁCE rEl.lPE RODRIGUES CECILIO

eu^LrlrcÂçÀo pRoFrssroNÀL DE AUxTLtAR DE

OBSERVAÇÔES

^(! lt!

ÓRGÃO DE F|SCAL|ZAÇÃO PROFTSSTONAL

480676 SEED/CDE - 1086

((

CURSO:
Qu.lifcação Píoíaalonrl dâ Auíli6í da EnÍarnreom

Carga Horária:
1350 horâi

Rsgistm no Estabel€cimênlo

il.?st$
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COLEGIO ESTADUAL CASTRO ALVES.ENSINO FUNOAMET{TAL, MEDIO E PROFISSIONAL
Êstabêlêcimento de Ensino

AV MINAS CERAIS í296 . CEiITRO . CORÍ{EiIO PROCOPIO / PARÂNÁ
Ende16ço

GOVERNO DO ESTADO DO P

Entidade Mentenedoía

RES ,1974/2012 DOE OSlOgl2Ol2 RES 2tEl20í 5 DOE 26/0220í5
Credenciamento do Estabelêcimônto - Ato (n'/ano, DOÊ dâtr) Reconnêcimento do Cuno - Ato (no/ano, DOE dâta)

O Dir€tor do COLEGIO E3TADUAL CASTRO ALVES-EI{g|NO FUNDAMENTAL, MEDIO E PROFIaSIONÁL confêre a WALLACE FELIPE RODRIGUES CECILIO,
neturel dê SAO JERONIiIIO DA SERRA, Unidadê de Fêd€raçâo PARAÍ{A, nacionâlidadê BRASILEIRA, nescido(a) sm í2de novrmbro d. í993, Cerleira de
ldentidadê no 108491224, Ellsdo expadidoÍ Ptnn., o presenlê Olplome, por have
Tocnológico Ambicntê, Saúdê o S€guÉnça, Educaçào Profissional TécÍrica dê ní\rel nÉdio.

Tltulo Protusionâl; TECNICO Etl ENFERMAGEM !-

Í concluido êm 12 d. julho d. 20í9 o Curso ÍECNICO ENFERilIAGEU, Eixo

Fundam€ntaÉo Logal: Lri no 9391196, D.cruto Fod.Íll nô 51&aro4, R!.oluçlo 06112-CNE, PtÍrcoÍ no íí,1í2-CnE e D.llborrçIo 06rí$CEE.
O pÍalante CoÍtlllcrdo outoÍga oi diraltot o $trb.lecidos pohs blr do Pris

Comelio Pmcopio , I da agGto dâ 2019

§-0.^^dirr.o,
(nome e aEsinatuia, ato de naçáo, no, ano)Oirêtor(â) (noÍD6 o

EDWAR

11201ts

stL SOARI

6

E FELIPE RODRIGUES CECILIO
Secletá

ANA PAULA CLÂUDINÔ

RÉS N.1te0/2019 00E 06/01201S
çu
-{

( (
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CURSO:
TECNICO ÊM ÉNFERMAGEM

Carga Horárie:
I 833 horât

Estabalecim6nto:
JOSE F DE MELLO. C E-EF M N

Estágio Supaívi!ionado
(concluldo.m) 12r,t201e

ConcluÍdo êm
m11

CaÍga Horária:
633 hoÍr!

Município/Estado:
SAO JERONIMO OA SERRA,/PR

PcÍíl Profirsionál:

O Tócnico êm EnÍermag6m dstám conhôclm6ntoa cióntlflco-trcnológicor quê lh6
psÍmitôm participâr dê lorma consclonto na sociêdadó ô no mundo do trabelho. Atua
nos diíeÍente! nlvcis ds a-tsnçáo à saúdê, pautâdo noa princlpios ê dlrâtrizê! do
Slsl.ma Único ds Sâúda am equlpo de enísrmagsm o multlproísllonal com a
supêrvisâo do eníeÍmôiÍo. Oe!6nvolvs alividadc! da promoÉo, pravançáo, 'recupêre9áo
e roabilitaçáo dos procassos saúdâ-doênça. Colabora com o at6ndlmanto das
necôssidâdâs ds saúd. dos pacicnlcs ê comunldada am todas as faixas ctárias.
Oriente E prêpara o pacionto para 6xamas. Roaliza cuidados dâ snfermagem, taig
como: cuÍativos, adminlstraçáo dc modicemGntos e vacina!, nebulizagôos, banho dg
lâito, mansurâçâo antrJpométrica o variÍicâçâo dos linaiE vitai8, dcntre outros. Preslâ
a$istêncie do ênÍsrmâgsm I paciantaE clÍnicos ê ciúr!icos,

ILIO

Vüdrdor §ISTEC/MEC. 13 I J l,r3ót0l óJCNI

Âluno(r} WALLACE FELIPE

CuÍro:TECNICO Elvl EN

RO: lOó{9lr2tPFl

Eip.diçro: l' vi.

óRo(o DE FtscALrzAÇÃo pRoFrssroNALOESERVAÇÔES:

R6gislro no Estabelecimênto

503347 SEED/CDE, 1OE8

Cur8o Anteíior:
ENSINO MEOIO POR BLOCOS

E§TADO DO PARANÁ ESTADO DO PÂRANÁ

Plbli.do.o D o E N'1048J d6Àn2Jn1n!§

CORNELIOPROCOPO.td.

ffi ffi

àLçl-

&!h CASTRO.{LVES, C E.Ef M PROFIS

Rc, 56lt062lP& R-ES. l39t/2019

ANÀ PAULA CLAUDINO

ú,licrc CORNELIO PROCOPO

a{id! sfÍn. La 9!9al9ó . !dn.l 6rhó.ü.r. do Sirc.

Diplo|!.Í..iú.do r.l 'f l!Í,uu!É 0ó10000!D003.

CORNELIO



"rF
CoNTRATANTE: A DE OttVEtRA pONCE FTSTOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ n" 22.025.84210001-30, representada por seu

ADMTNTSTRAOOR o sr' Alex de Oliveira Ponce, porti,dor dâ Carteira de ldentidade ne 8.241.263-8, CPF 041.558.558-10.a
CONTRATADO: JONATHAN DA S|LVA GALASSI, carteira de ldentidade ne 10.132.799-0, CPF 098.389.829-46, residente e

domiciliado à Rua: Atanásio lemes de Camargo, n' 184 , Bairro conjunto alto da boa vista no município de Nova santa

barbara/PR, CEP: 86250{00.

Contrato Particular de Prest rviços de NUTRICIONISTA.

As partes acima identificadas, a partir de agora chamadas simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADO,

têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas disposições seguintes e

pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritos.

1. OBJETO DO CONTRÂTO
,/

{ objeto do presente contrato a prestação pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE dos serviços de/
NUTRICIONISTAí Para tâ|, o CONTRATADO deverá prestar serviço de nutricionista, conforme a demanda do contratante, o

prazo de contrato se inicia nâ data do dia 26106/2O2L e por termino por prazo indeterminado. Qualquer alteração,

modificação, complementação ou ajuste no pÍoduto aqui definido somente será reconhecido e produzirá eÍeitos legais, se

incorporada ao presente contrato mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes.

2. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE deverá fornecer as inÍormações necessárias para realização adequada do serviço. O

CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condiçôes estabelecidas neste contrato de prestação de serviços.

3. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

Prestar serviço de NUTRICIONISTA, conforme sua especialização e demanda da contratante

4. VALOR E FORMA DÊ PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados terá valor total de RS 1.120,00 (um mil e cento e vinte reais) por 20 horas

semanais, devendo ser pago da seguinte forma: todo guinto dia útil ao mês subsequente da prestação de serviço mediantê a

apresentação de relatóÍios dos procêdimentos fisioterapêuticos realizados.

5. INADIMPLEMENTO

Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao pagamento estipulado na cláusula anterior,

incidirá sobre o valor a ser pago, multa pecuniária de 2%, mais juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Em caso

de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e 20% de honorários advocatícios.

Não haverá inadimplemento por nenhuma das partes, em situação de caso fortuito ou força maior.
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6. FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da comarca do 5ão

lerônimo da Serra/PR.

Por estârem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor;

São Jerônimo da serra/PR 26 de junho de 2021.

CONTRATADO

Nome: ,ONATHAN DA SltvA cAtASSl

ldentidade: 10.f 32.799-0

CPF; 098.389.829{6

,4w .* 0ü'.*:,u /o**
CONTRATANTE

A DE OlIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPr: 22.025.842/0001-30

Nome: AI-EX DE OLIVEIRA PONCE

CARGO: EMPRESÁRIO ADMINISTRADOR

ldentidade: 8.241.263-8

CPF: 041.558.579-10
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